
N R  N." 144, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 233, de 
13 de junho de 201 1, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Piaçu - ARCOP executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu, 
Estado do Espírito Santo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 27 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
- - -- 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem d i rdo  de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: . 

1 - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n" 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Coinunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria 11906, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
- - - -Davi, no município de Davinópolis -- --- - - - - -- - - - - 

5 - Portaria n" 233, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria 11936, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n" 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Coinunitária 
se de Comunicação, no município de Bom-Progyesso - RS; __ ____ __ - - _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria n" 239, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D' Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria nQ 312, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônirno Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 3 17, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria 11-24, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria n" 340, de 17 de agosto de 20 11 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

16 - Postaria $ 3 4 6 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Gljítural 
pp 

Comunitária de Cruz das Posses, no município de ~es&ozinho - SP; 
17 - Portaria 11" 364, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Postaria 11992, de 12 de setembro de 201 1 - Associação de Radiodifbsão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria $ 3 9 5 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o Desei~volviíiiento Artístico e Cultural cio Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n" 458, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria n" 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n" 46 1, de 1 3 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

1 

Brasília, 2 1 de junho de 20 12. 1 

IS 
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Brasília, IR de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1: Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP, no 
Município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu, Estado do Espírito Santo, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput ,do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1'998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui' manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.03843 1108 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do tj 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicar?tertte por: Paulo Ber~lardo Silvn 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% ai?. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03843 1/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
- ARCOP, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Vila de Piaçu, Município de 
Muniz Freire - Distrito de Piaçu, Estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas c~in~ien~entares.  

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20' 20' 10" S e longitude em 41' 23' 31" W, 
utilizando a fkequência de 87,9 MHz. 

Ai-t. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos teirnos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai-t. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c- --- 
PAULO B E m T  



Aviso nG 5 1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-Deput ado-EDUARDO-GOME S-- - - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

. . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssitna Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nw 197, 199, 204 
206,233,236 a 239,260,261,312,317,324,340,346,364,392,395,458,459 e 461, de2011: 
i' C-' . 5' -' L 

Atenciosamente, 

GLE SI HOFFMANN 
Ministra de # stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



PREPARO DA 

PORTARIA 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO' 11 

SERVIÇO DE RADIODTFUSÃO COMUNITÁRIA j/ 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiofusão Comunitária de Piaçu - ARCOP, Inscrita no CNPJ sob o n" 

09.636.98310001-21, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, 55, Distrito de Piaçu, no 

Município de Muniz Freire, Estado Espírito Santo, CEP 29386-000, telefone 028-3544 5366, 

correio eletrônico pejcfsilva@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exf, nos 

termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar seu interesse em 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 

com centro localizado na Rua Nossa Senhora da Conceição, 55 - Distrito de Piaçu, Município de 

Muniz Freire, ES, de coordenadas geográficas 20" 20' 179" S de latitude e 041" 23'518" W de 

longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 

para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCoin para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Distrito de Piaçu, Muniz Freire, 25 de agosto de 2008. 

Presidente da ARCQP 

Noilie do representante da entidade: José Carlos Ferreira da Silva 
CPF: 994433847-87 

Endereço para correspondência: Rua Nossa Senhora da Conceição, 55 - Distrito de Piaçu, município 
de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, CEP 29386-000, 
Telefone para contato: 028 - 3544 5366; 
Correio eletrônico (e-mail): p~fs~! .v~~ ' i I~otn~aiI .con~ 
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~ r k o s i a ~ ã o  de Radiodifusão Comunitiiria de P i a ~ u  - ARCOP 1 AJC Pe. Jose Carlos Ferreira da Silva I 

I I 

Rua Nossa Senhora da Conceição, 55 . I 
I 
I 

Distrito de Piaçu, Município de Muniz Freire - Espírito Santo 
I 
I 
I 

CEP - 29.386-000 
I 
I 
I 



M ~ S T É R I O  DAS 
SECRE CAÇÃO ELETWONICA 

Documento no: 53000.038431/2008-71 

Localidade: Muniz Freire -Distrito de PiaçuIES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  DE PIAÇU - AIRCOP 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE IODIFUSÃO COM 

DE PIAÇU - ARCOP, na localidade de Muniz Freire - Distrito de Piaçu, no Estado do Espírito Santo, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja .providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

I ., Brasília, de setembro de 2008. 

Maria d 
, . Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, % de setembro de 2008. 

Coordenadora 



4 

! 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA , <  I / 
2 2 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS r '  i .r . 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-9Q0 - ~ r a s í l i a l ~ ~ '  ' /I 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 I 
I 

i 
11 

, I1 

Ofício 3 5  1% /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 13 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu-ARCOP 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 55- Distrito de Piaçu 
29386-000- Muniz FreireIES 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE PIAÇU-ARCOP na localidade de Muniz Freire, no Estado do Espírito 
Santo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.038431/08. 

saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

I 
Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para . . 

o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo i 
I 

a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. l 

i 
i 
I 

Informamos ainda, que: i 
1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente ser6 efetuada se I 

! 

for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de I 

dados. 
I 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade , 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de esta@s de raalio 
comunitária e, 



- .  

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 

' 

através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, /I 

CARLOS ALBERTO F R E I ~ E N D E  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ANEXO 2 - 
&' 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELÒÀ%-*-" 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Com~initária de Piaçu - ARCO?, inscrita no CNPJ sob o ng 
09.636.98310001-21, com sede Rua Nossa Senhora da Conceição, 55, Piaçu, Muiliz Freire, Estado 
do Espírito Santo, CEP 29.386-000, Telefone (CONTATO) OXX(28) 3544-5366, correio eletrônico 
arco~iacu@hotin--oln, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão coinpetente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, em atendimento ao 
Aviso de Habilitação no 112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada,pz~iiE$$~~i~i -..-..". - v : i .  pF ,no..-r. 

-, .A :-. ,-. ;,x >, a , , -: :<, !-F. 2 .: 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 28 'SiS6&t$j:qid!21ife,. 
5 v, .ls, c \, i $, . C) F 

i $2 c~uriaa--iU =A-, 

(assinaturaU+ebresentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA 
CPF: 994.433.847-87 

APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

5 -Relação contendo o nome de todos os associtidos pessoas naturais e jurídicas 

Sim 
X 

Sim 
X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Não 

X 
sim 

I 
.,,- " - ,- .a. --- 

*;x-., i.".,. i-:-:!, L!;. .-vi :- i .  -, - -- 

1 
Sim 

X 

- 3  4 . r .  , : . 5 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos >' Sim.''-' /-$J& 

Não 

~ - % - ~ ~ ~ 5  3~m"i> .,>, ,.a i'?> ;rF> .'̂ .".' .< +,.. A 

" .. : .. +;;I L::-;.... -rl 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 
X 

Niio 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 
X 

Sim I Não 

X I 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

x 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complen~entar nQ 112004 

I endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 
X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

Não 

Sim 
X 

Sim INão 
X I 

Não 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento Sim ( Não 
X I 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim I Não 
X 1 

46 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim 
X 

80 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Não 

Sim 

I 

04 

Não 



comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

c ,; . * 
4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não '5 "'"r; 

' 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a ,solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. n311 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Sim 
X 

Endereço para correspondência : Rua Nossa Senhora da Conceição no 55, Piaçu, Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, 
CEP 29.386-000, 
Telefone para contato: OXX-(28)- 3544-5366; 
Correio eletrônico (e-mail) Arcogiacu(ãZhotmai1.com 

Não 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Nossa Senhora da Conceição, 55, Piaçu, Muniz Freire-ES, de 
coordenadas geográficas: 20" 20' 10"s de latitude e 41" 23' 31"W de longitude. 
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"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação, 
independente de censura ou licença". (Item IX, Art. 5* - Constituiçdo Brasileira) 

, Capítulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE, DURAÇÃO E 

DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Ai$. 1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, fundada em 23 de 
dezembro de 2006, com duração por tempo indeterminado, doravante denominada 
ARCOP, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, 55, Cep 29.386-000, 
Distrito de Piaçu, Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, Município e 
Comarca na qual tem seu foro jurídico, é uma Entidade civil, de direito privado, com 
objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos. 

I - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, ARCOP, manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

II  - Utilizará como denominação fantasia PIAÇU FM , reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Ar(;. 2 O  - A ARCOP tem por finalidade: 

I - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II  - Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, alerri do intercâmbio entre 
os aspectos culturais das varias comunidades organizadas; 

111 - Prestar serviços de utilidade pUblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; ', 

\ 3 



IV - coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação i 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados as comunidades e de seu interesse; I 
V - Promover cursos de capacitação radiof6nica, observada a legislação vigente; 

VI - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VI1 - Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

VIII - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3 O  - Poderá agregar-se as atividades da ARCOP qualquer pessoa, independente 
de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que 
concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente 
pelas obrigações contraídas, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa nos desempenhos de suas funções. 

Art. 5' - A ARCOP será composta pela seguinte categoria de: associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinarem a ata de fundação; 

I1 - Contribuintes - formada por aqueles que estiverem em dia com as suas 
mensalidades. 

111 - Honorários - formada por aqueles que prestarem serviços relevantes a esta 
entidade. 

Art. 6' - As contribuições serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7 O  - São direitos e deveres dos associados: 

I - Direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos. 

I1 - Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

111 - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

I 

Art. 8' - Da admissão dos associados: 
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I - Para ser considerado associado da ARCOP, será necessário ser moradisr (now -- 
caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela 

I1 - Ser entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

111 - Preencher o formulário próprio e ser admitido em Assembléia Geral. 

Art. So - Da demissão e Exclusão do quadro de associados: 

1 - A demissão ou desligamento dar-se4 a pedido do associado, mediante 
correspondência dirigida ao presidente da ARCOP, não podendo ser negada, desde 
que o associado esteja quite com os seus compromissos sociais com a entidade; 

II - A exclusão do associado será admissível havendo justa causa, reconhecida em 
procedimento que lhe assegure o direito de defesa e recurso; 

III - São passíveis de punição temporária ou de exclusiio definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitaçiio, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberaçBo fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questao. 

Capítulo Segundo 

ORGAMIZAÇAO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 10 - Sao órg6os da ARCOP: 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

1II - Conselho Comunitário; 

IV Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, pela Diretoria Executiva, sempre no primeiro 
trimestre, para avaliaç%o dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do 
exercício anterior, aprovação do plano de açdo anual e discussão de assuntos 
gerais da Entidade elou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
I 

Diretoria Executiva, ou por pelo menos um quinto (115) dos associados em dia com I 
suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser 

3 

feita com antecedgncia de, no mínimo, oito dias, através de edita1 afixado na sede e , 
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estúdios da entidade, com divulgaçáo de pelo menos quatro chamadas 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo %O - A  Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta ( 30 ) minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

Art. 12 - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por 
ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente, pelo 
Conselho Comunitário ou por um quinto (115) dos membros da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - A Diretoria Executiva seri9 eleita juntamente com o Conselho Fiscal e 
Comunitário para mandato de trê-s (03) anos, em Assembléia Geral convocada para 
este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 

I Paróigrafo l0 - A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedê-ncia mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previstos no Art. i 1 O, parágrafo I O; 

Parágrafo 2 O  - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido 
por escrito a Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 3O - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias. 

Art. 44 - A Diretoria Executiva será composta de sete (07) cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor de Operações, 
Diretor Cultural e de Comunicação Social, Diretor de Patrimônio. 

9 

Parágrafo Único - Havendo vacância no cargo titular de presidente o vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo 
perda de membros da Direção Executiva no decorrer do mandato deverá ser 
convocada AssembtcSia Geral para eleição e preenchimento dos cargos vagos. 

Art. 45 - A Diretoria Executiva poderá ser destitulda no todo ou em parte pela AGE 
convocada çom este fim específico, nas formas do Art. I I O, parágrafo 1 O, nos casos 
de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa 
os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, 
composta por três associados que administrará a Entidade até a eleiç6o da nova 
diretoria, nos moldes do Art, 13O, deste Estatuto. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral convocada para este fim deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados e, em segunda , 

I 
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convoca@o, trinta (30) minutos após, com dois terços (213) dos associádos 
' 1 

presentes. 11 11 
I /  

Art. 16 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e tr6s 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual durac;ão ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. 17 - O conselho Fiscal reunir-se-& trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documento$ contábeis e os atas administrativos 
que se relacionam com as finanqas da entidade. 

Parágrafo 1 O  - 0 s  pareceres e as deliberações do conselho Fiscal ser60 registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 

Padgrafo 2* - Qs membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reuniao o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 18 O Conselho Comunitário, eleito em Assembl4ia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da errlissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágraf~ primeiro .-. Os representantes das entidades de que trata o caput deste 1 
artigo serao os respectivos presidentes, diretores ou quem os representantes legais 
indicar, formalmente. I 

I 
Parágrafo segundo - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resurnido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

i 

Art. 19 - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

I - Análise da dinamica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação as metas estabelecidas; 

I I  - Aprovação da programação da Emissora. 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUI~~ES DA DI WDORIA EXECUTIVA 

A&. 20 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
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I - T~açar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objet/vos 
definidos em AssemblcSia Geral; i 

I 
1 

I1 - Convocar as Assembléias Gerais; . / 

111 - Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 
em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou 
nos casos que julgar conveniente; 

IV - Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; I/ 
ii 

V - Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 
Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

VI - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificaç6es ou outras forma-s de remuneraçao; 

VI1 - Autorizar a aquisição de equipamentos; 11 
li 

VI11 - Efetivar a realização de conyênios que se enquadrem nos objetivos da 
Entidade; 

IX - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. 

Ad. 21 - Caberá a cada diretor, individualmente: 

I - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

II - Manter postura pública compatível com a responsabilidade do cargo que exerce; 
111 - Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
IV - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funç6es. 

Art. 22 - Caberá ao Presidente: 

I - Representar a ARCOP ativa e passivamente, em juizo ou fora dele; i 

li - Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria; 

111 - Assinar convênios, contratos, após decisilo da Assembléia Geral; 

IV - Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

V - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral; 

I 



presentes. 

Ar%. 46 - O Conselho Fiscal será constituido por cinco membros efetivos e tr3s 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. f 7  O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atas administrativos 
que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo l0 - 0 s  pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 

PaAgrafo 2 O  - Qs membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reuniao o membro ou membros efetivos faltosos. 

Ah. 48 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associaçdes de classe, beneméritas, 
religiosas ou & moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da en?issora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo primeiro - Os representantes das entidades de que trata o caput deste 
artigo ser40 os respectivos presidentes, diretores ou quem os representantes legais 
indicar, formalmente. 

ParcTigrafo segundo - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resurnido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

I 

A&. 19 - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

1 - Análise da dinamica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação as metas estabelecidas; 

I I  - Aprovação da programação da Emissora. 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUIS(ÕES DA DIRETORIA EXECUTI i 

Ar%. 20 - Caberá d Diretoria Executiva, coletivamente: ' 8 
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VI1 - Cumprir as demais atribuições estabelecidas na AssemblBia Geral ou 
Regimento Interno, 

Art. 23 - Caberá ao Vice-presidente: 

I Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funçaes 
coletivas; 
II - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
111 - Substituir o Diretor de PatrimBnio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 24 - Caberá ao Secretário Geral 

I - Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

I1 - Preparar editais, convocações, circulares, correspondéncias sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

111 - Manter o cadastro de associados atualizado; 
, .. 

n/ - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade. 

Art. 25 - Caberá ao Tesoureiro: 

I - Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

I1 - S~ipervisionar e ter.sob seu controle a escrituração conthbil da Entidade; 

111 - Apresentar os balancetes à Diretoria; 

IV - Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Aut. 26 - Caber4 ao Diretor de Operações: 

I - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
II I Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões 

Ar(. 2 7 -  Caberá ao Diretor Cultural e de ComunicaçGo Social: J 
1 

1 - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com.suas k'Fições 
Coletivas; 

II - Operacionalizar e siipervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em ,; 

geral; 



III - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; i 

I 
IV - Coordenar e supervisionar a elaboraçao de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 
internos e outros, 

V - Com o Diretor de Patrimdnio implementar o arquivo histórico da Entidade. 
I 

Art, 28 - Caberá ao Diretor de PatrimGnio: 

I - Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos CDs, fitas, 
filmes, publicações em geral; 

II - Implementar o arquivo histórico da Entidade. 
i 

A r t  29 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de 
Quatro (04) membros, ou seja, (50% mais um). Em caso de empate nos processos 
de votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião - ordinária ou 
extraordinária'- onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Quarto 

RECEJTAS E DESPESAS 

Art. 30 - A receita da Entidade advirá: 

I - Da contribuigão especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

I1 - Da contribuição mensal dos associados; 

111 - De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
I 

IV - Apoio Cultural do comércio local; I 
V - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. I 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doaç0es de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2 O  - Todas as doações ser30 analisadas pela Diretoria Executiva que 
poder6 aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3 O  - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por dec o da Diretoria Executiva, 
após solicitagão por escrito, ou por força judicial. I 1' 

C 



A&. 31 - As despesas da Entidade podem ser: 

I - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

II - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

I11 - Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

IV - Ressarcimentos de eventuais despesas realizadas, por deliberação da 
Diretoria, por algum membro ou alguém por ela delegado, quando a serviço da 
entidade, mediante aprovação e comprovação. 

Parágrafo l 0  - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado; 

Parágrafo 2' - A contrataqão e demissão dos funcionários dependerá de aprovação 
da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Capítulo Quinto 

DA PROGRAMAÇÃO E SEUS PRINC~PIOS 

Art. 32 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária: 

I - Dá preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

II - Promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

111 - Respeitar aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV - Não fazer discriminaçiio de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções políticas, ideológicas, partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

Art. 33 - Minimamente, a programação deverá constar de: A 

I - Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 9i.u- 
seus trabalhos e reivindicaç6es, observada apenas a adequação <de 
programação; 

II - Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Qperaç6es. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 



participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associa~Zlo, por escrito 
a todos e protocolado. A excegÉio fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

Capítulo Sexto 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

Art. 34 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em decorrência 
de modificações nas leis vigentes do Pais, podendo inclusive, ser reformado no 
tocante à Administração, quando a entidade julgar necessária, mediante deliberação 
tomada em Assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta ( 30 ) minutos 
após, com qualquer número de associados presentes, especialmente convocada 
para este fim, com deliberação de 213 (dois terço) dos presentes. 

Art. 35 - A disr;olução da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
(ARCOP), bem como a destinação de seu patrimônio, somente poderá ser decida 
por Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, cuja 
instalação dependerá de três quartos (314) dos associados quites com suas 
responsabilidades sociais, nos seguintes termos: 

I - A proposta de dissolução seja aprovada por voto direto e secreto de três quartos 
(314) dos associados presentes; 
II - Seja a proposta ratificada por nova Assembléia Geral Extraordinária por voto 
direto e secreto de três quartos (314) dos Associados presentes; 
111 - 0 s  bens financeiros e patrimoniais ser80 doados à entidade congênere que 
desde já fica investida dos poderes de liquidante da ARCOP. 

Parágrafo Único. O quorum para a realização da Assembléia Geral Extraordinária 
de dissolução da ARCOP será, em qualquer caso, o previsto no Caput deste artigo, 
excluída qualquer outra hipótese. 

Capitulo Sétimo 

DISPQSIÇÕES FINAIS E TRANSIT~RIAS 

Art. 36 - Caberá a Assembléia de Fundaçilo eleger uma Diretoria Provisbria, com 
mandato de três (03) anos, cabendo a essa Diretoria: 

I - Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

il - Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da , 3  

Entidade; 

III - Organizar o cadastro de associados; 



IV I Montar a emissora de radiodifusão; 

V -Associar a rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitdria; 

A& 37 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AssernblBia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Piaçuu. 23 de dezembro de 2006. 

PRESIDENTE 

I O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 23 de dezembro de 
2006 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

l - l , l  tb!it,L.-= 

---*1-- L.... <.'..__. 

.I 

(carimbo de registro no verso) 
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Ata da Açsemblbiai Gemi de de 
23 

Aos 23 de dezembro de 2006, as 09:20 ( nove horas e vinte 
minutos ) , a Rua Nossa Senhora da Conceiçao, 55, neste Distrito, 
reuniram-se em assembléia geral de constituição e fundação os 
senhores membros fundadores da Associa@io de Radiodifusão 
Comunithria de Piaçu - ARCOP. Assumiu a presidência dos trabalhos, 

I 

por aclamação unânime, o Sr. José Carlos Ferreira da Silva, brasileiro, 
Solteiro, eclesiástico, CPF número, 994.433.847-87, Cédula de 
Identidade número 873353, residente e domíciliado à Rua Alberto 
Odorico da Silva, 93, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, Estado do Espírito 
Santo, convidando a mim, GilcQa Lopes Machado, Brasileira, solteira, 
Professora, CPF número 813 255 847 20, Cédula de Identidade número 
702140 ES, residente e domiciliada, domiciliado a Rua Coronel Antanio 
Honório do Carmo, 06, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, Estado do 
Espírito Santo para, secretariar os trabalhos da Assembléia, o que 
aceitei. - a pedido do Presidente, li a ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) 
discussão e aprovação do estatuto; b) constituição e fundação definitiva 
da Associaçáo; c) eleiçiio e posse da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário; d) outros assuntos relacionadas com a 
constituição e fundação da associação. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente solicitou a secretdria que procedesse a leitura do Estatuto 
Social, cujas cópias foram distribuídas previamente aos presentes. - 
Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo por artigo, Zi apreciação 
e, em seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade e sem emendas ou modificações, mantendo o teor 
segundo o conjunto das folhas em anexo nas quais consta transcrito 
integralmente o referido Estatuto Social. - A seguir o Presidente declarou 
definitivamente fundada e constituída a Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu, ARCOP, procedendo-se, então, i3 eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, para o primeiro período de gestão 
(mandato provisório de três (03) anos, conforme artigo 36 do Estatuto), a 
seguir nomeados: Presidente: Q Sr. Jose Carlos Ferreira da Silva; 



de Identidade numero 873353, residente e domiciliado a Rua Alberto 
Odorico da Silva, 93, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, Estado do Espírito 
Santo. Vice-presidente: Sr. Antonio Ronaldo Pessin; brasileiro, casado, 
Produtor Rural, CPF No 002.356.867-43, Identidade no 1.109.203, 
residente na Avenida Agemiro José da Silva, s/nO, Piaçu Muniz Freire- 
ES. Seereaária Geral: Senhorita Gilcéa Lopes Machado; Brasileira, 
solteira, Professora, CPF número 813 255 847 20, Cédula de Identidade 
número 702140 ES, residente e domiciliada, domiciliado a Rua Coronel 
Antônio Honória do Carmo, 06, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, Estado 
do Espírito Santo. Tesoureiro: Sr. Osvaldo Santesso Filho; brasileiro, 
casado, Servidor Público Municipal (Oficial Administrativo), CPF no 
734.715.937-72, Identidade no 61 1.520, residente na Rua Alberto 
Odorico da Silva no 22, Riaçu Muniz Freire-ES, Diretor Cultural e de 
Comunicação Social a Senhorita Zeony Filgueiras da Silva; brasileira, 
divorciada, Secretária Escolar, CPF no 881.103.467-1 5, Identidade no 
756.400, residente na Rua Manoel José Viana, no 41, Piaçu Muniz 
Freire-ES. Diretor Patrimônio, Sr. Ivan dos Santos Gonçalves; 
brasileiro, casado, Motorista, CPF no 01 5.376.697-29, Identidade no 
1.760.583, residente na Rodovia ES-18 1 km 16,5, Piaçu Muniz Freire- 
ES. Diretor de Operações, Sr. Hilton Gomes de Oliveira; brasileiro, 
casado, Motorista, CPF no 861.391.507-87, Identidade no 105.065, 
residente na Rodovia ES-I 81 km 17, s/no, Piaçu, Muniz Freire-ES. Para 
o Conselho Fiscal foram eleitos como presidente o Sr. João Marcos 
Machado; brasileiro; casado, Agricultor, CPF No 947.672.897-34, 
Identidade no 1.732.927, residente na Rua Alberto Odorico da Silva no 
70, Piaçu, Muniz Freire-ES, secretário o Sr. Mário Luis Areas, 
brasileiro, solteiro, Comerciante, CPF no 085.3 1 7.1 67-05, Identidade no 
1.760.583, residente na Rua Nossa Senhora da Conceição no 18, Piaçu, 
Muniz Freire-ES, a Sra. Sônia Pimentel Calixto; brasileira, casada, 
professora, CPF no 978.162.307-1 0, Identidade no 725.092, residente na 
Rua Jurandir Santesso da Silva, s/nO, Piaçu Muniz Freire-ES, o Sr. 
Francisco Carlos Machado, brasileiro, casado, Agricultor, CPF no 
557.585.257-1 5, Identidade no 21 4.243, residente na Rodovia ES-I 81 
km 16,5, Piaçu Muniz Freire-ES, Orione Tadeu Guimarães, brasileiro, 
solteiro, Agricultor, CPF no 01 5.377.677-39, Identidade no 1.070.7595, 
residente na Rua Nossa Senhora da Conceição s/nO, Piaçu, Muniz 
Freire-ES. Como suplente deste Conselho ainda eleitos, Senhorita Maria 
Lusmery Fraga, brasileira, solteira, Secretaria, CPF No 01 6.993.687-24, 
Identidade no 1.200.946, residente e domiciliada, domiciliado à Rua 
Coronel Antônio Honório do Carmo, s/nO, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, 
Estado do Espírito Santo, o Sr. João Roldão Fraga; brasileiro, casado, 
Pedreiro, CPF no 752.451.327-53, Identidade no 5.1 



c 

.. , 

Rua Nossa Senhora da Conceição slno, Piaçu, Muniz Freire-ES, Sr. 
José Carios Cunha Filho, brasileiro. casado. comerciante, CPF no 
084.686.937-31, Identidade no 1 ,714.783-ES, residente na ~ u a  Nossa 
Senhora da Conceiç3o S/No, Piaçu Muniz Freire-ES. Nesta mesma 
reunião foram eleitos para o Conselho Comunitário os seguintes 
membros: REPRESENTANTE DA PARÓQUIA IMACULADO CORAÇÃO 
DE MARIA, o Sr. José Maria Bergarnini; brasileiro, casado, Policial 
Militar, CPF no 978.162.647-04, Identidade no 13.83617 PMES, residente 
na Rua Joaquim Lopes Sobrinho, slnO, Piaçu, Muniz Freire-ES, 
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES P~BLICOS 
DE MUNI2 FREIRE, a Sra. Hilda Líicia Finotti Machado; brasileira, 
casada, Profes~ora, CPF no 61 6.1 19.56749, Identidade no 455.893, 
residente na Rodovia EE-181 km 16,5, Piaçu Muniz Freire-ES, 
REPRESENTANTE DA ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCIPCIONAIS DE MUNIZ FREIRE - APAE Sr. Fabrieio Thezolin 
Lopes; brasileiro, solteiro, Farmacêutico, CPF no 097.499.237-23, 
Identidade no 1.820.627, residente na Rua Nossa Senhora da Conceição 
no 35, Piaçu, Muniz Freire-ES, REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇAO 
DE AGRICULTORES FAMILIARES DE AGUAS CLARAS E BOA 
ESPmANÇA, o Sr. Agmar Rodrigues da Silva; brasileiro, casado, 
lavrador, CPF No 784.872.927-68, Identidade no 379.961, residente na 
Comunidade de Águas Claras, Zona Rural Distrito de Piaçu, Muniz 
Freire-ES, e REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE ASSUNÇÃO, o Sr. Reginaldo Cesar Guiuardi, 
brasileira, casado, Agricultor, CPF No 079.066.797-50, Identidade no 
10.713030, residente na Comunidade de Aito Norte, Zona Rural Distrito 
Piaçu, Muniz Freire-ES.0 Presidente, após apurados os eleitos, deu- 
Ihes imediata posse, para suas funções e atribuições que se iniciam 
nesta data. - Ficando livre a palavra e como ningu6rn desejasse usa-la, 
o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a 
lavratura desta ata, o que eu fiz corno secretária em três vias de igual 
teor, digitadas e, após aprovada, assinada pelo Presidente da 
Assembléia, por mim, que secretariei a Assembléia Geral nesta data. 



' !i i 
C E R T I F I C O e dc$i fé que a preseyit~ 

\ I >  
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PIAÇU. REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2006. 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AREAS AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ No 08.5 10.3671000 1-67, 
localizada na Rua Nossa Senhora da Conceição, no 18, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 

I 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 



2omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
I . I  
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Jomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

2onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
?FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
08.51 0.36710001-67 
MATRIZ CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÁO' DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

COMPLEMENTO 
R NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

BAIRROIDISTRITO I PIACU 
MUNIC/PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 0411 212006 

- - 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 05/06/2009 as 12:29:13 (data e hora de Brasilia). 

4 --------. -- ------ -------- "-- -- r 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 , 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EDNA MENEZES MACHADO ME, inscrita no CNPJ No 39.811.609/0001- 
86, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 125, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 

I 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
?FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
39.81 1.609/0001-86 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ -- CADASTRAL 
- 

NOI JPRESARIAL 
EDNA WIENEZES MACHADO ME 
- 

I DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MkdCEARIA MACHADO 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ALBERTO O DA SILVA 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

nitido no dia 05/06/2009 as 12:34:32 (data e hora de Brasília). 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

JUSSARA FILGUEIRAS DA SILVA ME, inscrita no CNPJ No 
10.445.5 171000 1-48, localizada na Avenida Argemiro José da Silva, no 73, Piaçu, 
Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 
ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
I 

do Serviqo. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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2onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a i 
?FB a sua atualização cadastral. I 

1 
l i  

, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.445.51710001 -48 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ $ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

JUbaAilA FILGUEIRAS DA SILVA ME 
- 
í 1 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.93-7-01 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 

c 6 t ~ i G o  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV ARGEMIRO JOSE DA SILVA 

BAIRRO/DISTRITO I P;ACU 
MUNIC~PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2411 O12008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I - ,  
- 

S 40ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ** ***i**** 

srovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

nitido no dia 05106/2009 as 12:56:25 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 

-P---" *- -----* . **- "--"-------.-..-.----------"--------*--.--" ! 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 I! 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

TRANSPORTADORA PIAÇU LTDA - ME, inscrita no CNPJ No 
03 .O 16.71 71000 1-1 0, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, S/nO, Piaçu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n912004, demonstrar o seu total 

1 apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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Contribuinte, \I 

Zonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a ? 
'IFB a sua atualização cadastral. 1 

i I 

i 

I 
1 
I 

I 
I 
I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
03.01 6.717 /0001-10  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; R T U R ~  
MATRIZ CADASTRAL 
- 

NG ~PRESARIAL 
TRI-~SPORTADORA PIACU LTDA -ME 
- 

1 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* .** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia O510612009 ds 12:43:44 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EUGENIA MARIA MARCHI DAVOLI ME, inscrita no CNPJ No 
10.653.158/0001-14, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 32, Piaçu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, \ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

L 

EUGENIA MARIA MARCHI DAVOLI ME 
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Zontribuinte, 
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;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 1 
?FB a sua atualização cadastral. 

I 
,I 

i 
I! 11 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.653.158/0001-14 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO : ~ ~ ~ ~ ~ : R T U R A  
MATRIZ CADASTRAL 
- 

NC ~PRESARIAL 
EL;NIA MARIA MARCHI DAVOLI ME 
- 

T' DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L, SEARIA DAVOLI 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ALBERTO ODORICO DA SILVA 

BAIRROIDISTRITO '29P386-0001 I PIACU 
MUNICIPIO 
MUNIZ FREIRE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/02/2009 

lrovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 0510612009 as 12:51:22 (data e hora de Brasília). 

.....-~---.--------.-.--.--- " ., .. 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NDIVU)UAL 

SEBASTIÃO RODRIGUES FERREIRA ME, inscrita no CNPJ No 
27.58 1.1 3 11000 1-66, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, S/nO, Piaçu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 

I 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

SEBASTIAO RODRIGUES FERREIRA ME 
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Contribuinte, 

2onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
3FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
2 7 . 5 8 1 . 1 3 1 / 0 0 0 1 - 6 6  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0;;05:;g:FRA 
MATRIZ CADASTRAL 

C A SAO SEBASTIAO 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47 .12 -1 -00  - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃODA NATUREZA JUR~DICA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ALBERTO O DA SILVA 

xovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 05/06/2009 as 124241 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 1 

I 
I 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

BARBARA THIENGO GUIMARÃES ME, inscrita no CNPJ No 
09.507.7471000 1-05, localizada na Rua Hermiro Machado, no 42, Piaçu, Muniz Freire, 
Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação ' do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFIASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.507.74710001 -05 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO :zg*FRA 
MATRIZ CADASTRAL 
- 

NC LPRESARIAL 
BAkdARA THIENGO GUIMARAES ME 

> DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L-.tJIARAES ELETROMOVEIS 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 05/06/2009 as 12:58:19 (data e hora de Brasilia). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 

5161200 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ADRIANA CABANEZ MACHADO ME, inscrita no CNPJ No 
10.690.407/0001-41, localizada na Rua Hermiro Machado, no 5, Piaçu, Muniz Freire, 
Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço, 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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Contribuinte, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
10.690.407/0001-41 
MATRIZ CADASTRAL 
- 

N( ,MPRESARIAL 
AL. ..ANA CABANEZ MACHADO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

MUNIZ FREIRE 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

orovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nítido no dia 0510612009 as 12:52:39 (data e hora de Brasília). 

I Voltar j 

"--- --- 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAURINETE AMORIM JUVANHOL LOPES ME, inscrita no CNPJ No 
03.641.154/0001-50, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 19, Piaqu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 

I que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de P i a p  -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 0510612009 as 12:41:41 (data e hora de Brasília). 

1 
--.-.--------------------- -- -- --  .----- I_____--X_- I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSÉ CARLOS CUNHA PILHO ME, inscrita no CNPJ No 07.682.66810001 - 
05, localizada na Rua Nossa Senhora da Conceição, no 27, Piaçu, Muniz Freire, Estado 
de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. . 
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Contribuinte, II 
. i 

Sonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.682.66810001 -05 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

~ ~ ~ ~ ~ u R A  CADASTRAL 
- 

NC VIPRESARIAL 
JOU- CARLOS CUNHA FILHO ME 
- 

T 1 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C 4RIA E CONFEITARIA BELLA MASSA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
10.91-1-00 - Fabricação de produtos de panificação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

MUNICIPIO 
MUNIZ FREIRE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**I***** 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho d-e 2007. 
- -  . 

nitido no dia 0510612009 as 12:38:08 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

- -- " ---- .- - .- -------v-- * / 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 I 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GUIMARÃES ARMAZENS GERAIS, inscrita no CNPJ No 08.9565 891000 1 - 
08, localizada na Rua Hermiro Machado, no 45, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 

I 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!V/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviqo. 

Piaqu, 05 de junho de 2009. 
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zonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
?FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.956.58910001 -08 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ 7 " / ~ ~ ~ : r < r u R A  
MATRIZ CADASTRAL 
- 

NC ~PRESARIAL 
Gbi,.iARAES ARMAZENS GERAIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
52.11-7-01 -Armazéns gerais - emissão de warrant 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R HERMIRO MACHADO 

BAIRRO/DISTRITO 

IC;g386.0001 I PIACU 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 26/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

- 
S iOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**> i* ******** 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 05/06/2009 as 12:37:09 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

----" ---- "--"---" ---- ---.--.-----.---------------." ---.---?--" ------.------- - --- ..-- 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 

tp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina. asp 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES, inscrita no CNPJ No 3 0.56 1.6581000 1 - 
33, localizada na Rua Hermiro Machado, no 33, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 

\ 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 . /i 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.561.658/0001-33 
MATRIZ CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ERMIRO MACHADO 

BAIRROIDISTRITO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 05/06/2009 as 12:30:20 (data e hora de Brasília). 

+--- - -  - -- ----* -+ --------"---------h-----.-- 

I 
I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 
I 

;tp://www.receita.fazenda. gov. br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 



ANEXO 5 - 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PATRICIA POPE MENEGUCE ME, inscrita no CNPJ No 10.823.569/0001-00, 
localizada na Avenida Argemiro José da Silva, no 59, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
i do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I 
l C Ã 0  ESPECIAL I ( DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . . . . . 

xovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 05/06/2009 as 12:59:17 (data e hora de Brasília). 

-,.-* I__I__^I_.______C_-_.______>___.._.-___ _- 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VANDERSON BRAZ POPE ME, inscrita no CNPJ No 06.989.158/0001-12, 
localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, S/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 

i interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. C 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

VANDERSO~ BRAZ POPE ME 
__2_ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Zonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
?FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

> - - - - . . . . . . . . -. . . 
F .tMACENTER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JUR~DICA 

NOMERO DE'INSCRIÇÃO 
06.989.1 58/000I-12 
MATRIZ 

6 1MPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

- - 1 213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

L I 
~ C Ã O  ESPECIAL 

i 
I 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I 

$$9"12$yRa 

LOGRADOURO 
R ALBERTO ODORICO DA SILVA 

I 

BAIRRO/DISTRITO J r I  I PIACU 

3rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

171 COMPLEMENTO 

I l  
MUNICIPIO 
MUNIZ FREIRE 

nitido no dia 05/06/2009 as 12:44:49 (data e hora de Brasília). 

-----.------.-- - * ..-I .. ....--.,_----_l__~-.___.~.-_---.-.--.~-~ -.-----.. 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/08/2005 I 

MOTIVO D E  SITUAÇÃO CADASTRAL 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LANCHONE E MERCEARIA BASTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ No 
30.786.08 11000 1-68, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, sino, Piaçu, Muniz 

I 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.3 86-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. . 

LANC A ME 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

------ ---- ---------- 
Sontribuinte, 

2onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
3FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
30.786.08110001-68 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

MPRESARIAL ' 

LA. AIONETE E MERCEARIA BASTOS LTDA ME 

T' DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L ,HONETE MODELO - 
C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NUMERO ml COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA O710912002 

/ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

LOGRADOURO 
R ALBERTO O DA SILVA 

BAIRRO/DISTRITO 
PIACU 

- 
- 
L ;ÇÃO ESPECIAL 
**i i DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

~rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 05/06/2009 as 12:39:16 (data e hora de Brasilia). 

_ _ _ I _ - - - - - -  - ------I- _ _ _ "  *---- - __-- _ - -_ f 
----- I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2009 i 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANTONIO CAMPANHARO COGO ME, inscrito no CNPJ No 
27,263.7631000 1-8 1, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 07, Piaçu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 

i que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

VI;- ( .m,("/yvw ' 
, / ~ N T O N I O  CAMPANHARO COGO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 O + 

- 
Zontribuinte, 

1 
li 

1 I 

Jonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
'iFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

'NOMERO DE INSCRIÇÃO 
27.263.76310001-81 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ T " R A  

MATRIZ CADASTRAL 
- ,  

N( IMPRESARIAL 
AFi I dNIO CAMPANHARO COGO ME 

1 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C,.rFECCOES DISBEL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ALBERTO ODORICO DA SILVA ' I 1 1  

BAIRROIDISTRITO r1 I PIACU 
MUNIC/PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1010812002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****I*** 

,provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

.mitido no dia 05/06/2009 as 12:27:32 (data e hora de Brasília). 

( Voltar ] 

I 
I _ "_ __l--m----.ll--------- _--------.* --e- - -1.11 --- 0" 1 --- -_ll-l-~-.ll------ll" -----__-.---" p--______..-.- I 
I 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA MONT SERRAT DOS SANTOS NOLASCO ME, inscrita no CNPJ 
No 06.177842/0001-08, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 107, Piaçu, 
Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos ' termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 
ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

Jmq 0. (\L( O s ~ ) l  *i Scd"3 ~d0!~,0 cM E 
MARIA MONT SERRAT DOS SANTOS NOLASCO ME 
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Contribuinte, SI . !I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a II 
I 

RFB a sua atualização cadastral. 4 
k 
1 
i 

I 
i 
li 

i 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRICÃO 
06.177.842/0001-O8 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ";;ETURA 
MATRIZ CADASTRAL 
- 

N( PRESARIAL 
MA. ..l'MoNT SERRAT D o s  SANTOS NoLAsco - ME 
- 

1 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
t r\lA MODAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcONÓMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JuRIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ALBERTO ODORICO DA SILVA 

BAIRROIDISTRITO I PIACU 
MUNIC/PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 20/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

mitido no dia 05/06/2009 as 12:40:37 (data e hora de Brasília). 

"--.-v--.- ------a- -A- i 
! 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARCHI AUTO PECAS LTDA ME, inscrita no CNPJ No 10.55 1,2291000 1-78, 
localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 120, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
t do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 





ANEXO 5 - ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EDSON MARCHI SGRANCIO ME, inscrita no CNPJ No 05.5767871000 1-58, 
localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, no 120, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 

1 Espírito Santo, CEP 29,386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
. . /' subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associaqão de Radiodifusão Comunitária de Piaqu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piagu, 05 de junho de 2009. 





ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DROGAFARMA TREZ GERAÇÓES LTDA ME, inscrita no CNPJ No 
08.744.38 11000 1-25, localizada na Rua Nossa Senhora da Conceição, no 3 5, Piaçu, 

I 
Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 
ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. . 

DRO ME 
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ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
FB a sua atualização cadastral. 

FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
08.744.381/0001-25 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇRO ".$G:TuRA 
MATRIZ - CADASTRAL 
- 

NOI ~PRESARIAL 
DROGAFARMA TREZ GERACOES LTDA ME 
- 

TP 7 0  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Fc. .ACIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÁD DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

BAIRROIDISTRITO 29P386-0001 I PIACU 
MUNIC~PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

- 
SI1 O ESPECIAL *** 

~rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 0510612009 as 12:33:33 (data e hora de Brasília). 

- - -- " - " "- - -- --- ---*+ "-" *--.--.-----.-. "--A 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2-.-- 
PIAÇU REPRESENTAÇ~ES E CORRETAGENS LTDA, inscrita no CNPJ No 

08.545.1951000 1-67, localizada na Rua Alberto Odorico da Silva, S/nO, Piaçu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
'tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
I do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

PIA S LTDA 
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Contribuinte, 

Jonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
08.545.19510001-67 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO ~ $ $ $ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

MPRESARIAL L r, REPRESENTACOES E CORRETAGENS LTDA. 

T'  7 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LI REPRESENTACOES E CORRETAGENS - 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderSrrgicos e 
químicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ALBERTO ODORICO DA SILVA 

BAIRRO/OISTRITO 129386-0(10] I PIACU 
MUNIC~PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1311 212006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

51 i o  ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ** i ****I*** 

~rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 05/06/2009 as 13:01:07 (data e hora de Brasília). 
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ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GEMEOS AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ No 28.389.28610001-68, 
localizada na Rod. ES-181, SlnO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 
29.386-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão 

do Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 
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2onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
IFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
28.389.28610001 -68 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO ig;lí;[:P,RA 
MATRIZ CADASTRAL 
- 

N , -MPRESARIAL 1 GL -0s AUTO POSTO LTDA 

Ti- 7 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
ROD ES 181 I KM18 

BAIRROIDISTRITO 1 PIACU 
MUNIC~PIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 21/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

~rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

nitido no dia 05/06/2009 as 13:03:11 (data e hora de Brasília). 
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ANEXO 5 - 

MANIIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA LUSMERY FRAGA, portador da carteira de identidade no 1.202.946, 
residente na Rua Alberto Odorico da Silva, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 

I 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. ' 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO HNDIVIDUAL 

ANTONIO RONALDO PESSIN, portador da carteira de identidade no 
1.109.203, residente na Rodovia ES-181 km 15,5, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IVAN DOS SANTOS GONÇALVES, portador da carteira de identidade no 
1.070.760, residente na Rodovia ES-181 ltm 16,5, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

GILCEA LOPES MACHADO, portador da carteira de identidade no 
7.021.140, residente na Rua Cel. Honório Antonio do Carrno, s/nO Piaçu, Muniz 
Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de 

I que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"J2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANAEL FIGUEIREDO, portador da carteira de identidade no 522.685, 
residente na Rua José Ribeiro Pimentel, no 114, Menino Jesus, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SIMONE TURINI MACHADO GONÇALVES, portador da carteira de 
identidade no 892,493, residente na Rodovia ES-181 lun 16,5, Piaçu, Muniz Freire, 
Estado de Espírito Santo, CEP 29,386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associagão de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DELMA TURINI MACHADO, portador da carteira de identidade no 
1.353.124, residente na Rodovia ES-181 km 16,5, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOELMA MACHI DAVOLI, portador da carteira de identidade no 2.127.125, 
residente na Avenida Argemiro José da Silva, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

2-91m 4M,,i/c,1 Ai; hO~ti;,9& 
JOELMA MACHI DAVOLI 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

HEDILENE APARECIDA AREAS, portador da carteira de identidade no 
1.200.082, residente na Rua Nossa Senhora da Concei$io, s/nO Piaqu, Muniz Freire, 
Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIO LUIS AREAS, portador da carteira de identidade no 1.760.583, 
residente na Rua Nossa Senhora da Conceição, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.3 86-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

LUCIANA LOVATO VALIATTI GOMES, portador da carteira de identidade 
no 1..185.329, residente na Rua Joaquim Lopes da Silva , s/nO, Piaçu, Muniz Freire, 
Estado de Espírito Santo, CEP 29,386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004,  demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

REGINA CELIA MONTEIRO MINEGUCE, portador da carteira de 
identidade no 1.304.192, residente na Rua Nossa Senhora da Conceição, s/nO, Piaçu, 
Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 
ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

SAMUEL DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da carteira de identidade no 
076229244, residente na Rua Jurandyr Santesso da Silva, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, 
Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão comunitária de Piagu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ADRIANA BASTOS BUENO DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade no 
1.283.252, residente na Rua Jurandyr Santesso da Silva, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de Espírito 
Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1J2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piagu -ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

ADRIANA BASTOS BUENO DE OLIVIEIRA 



ANEXO 5 - 

. . ..,..,, - 
. .. c .,fs; 

, . 
. . . :,:. 
i?. . ?. 

\$- q - ., , .  i-: . , 
?.=,I . --- ~. . 

#,.> ... C+, .,,c;: . , , Q' - .., .' 
, $ ,,.-a 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SYLVIA CARLA MACHADO BASTOS ELIAS, portador da carteira de 
identidade no 1.202.903, residente na Rua Samuel Gonçalves Bastos, s/nO, Piaçu, 
Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 

I ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANA CRISTINA MACHADO SANTESSO, portador da carteira de identidade no 
1.381.930, residente na Rua Cel. Honório Antonio do Carmo, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

ANA CRISTINA MACHADO SANTESSO 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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MARIA RUTE FÉLIX FEIJOLI, portador da carteira de identidade no 
740.389, residente na Cristiano José Lopes, sino Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ZEONY FILGUEIRAS DA SILVA, portador da carteira de identidade no 
756.400, residente na Rua Manoel José Viana, no 41, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

HILTON GOMES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade no 
1,050.065, residente na Rodovia ES-181 km 15,5, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. . 

HILTON GOMES DE OLIVEIRA 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALINE MARIA MORAES, portador da carteira de identidade no 1.654.636, residente na 
Alberto Odorico da Silva, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 
ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestapão do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009, 

ALINE MARIA MORAES 



ANEXO 5 - 

IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OSVALDO SANTESSO FILHO, portador da carteira de identidade no 
611.520, na Rua Cel, Honório Antonio do Carmo, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, Estado 
de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

I subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004,  demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associaqão de Radiodifusão Comunitária de Piaqu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

i9- 

/ 

FILHO 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SIDILENE MARIA SANTESSO, portador da carteira de identidade no 
1.202.878, residente na Rua Hermiro Machado, no 08, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

1 SIDILENE M A ~ I A  SANTESSO 



ANEXO 5 - 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ELENICE APARECIDA RIBEIRO SANTESSO, portador da carteira de 
identidade no 1.465.182, residente na Rua Cel. Honório Antonio do Carmo, s/nO Piaçu, 
Muniz Freire, Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos 

1 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - 
ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviqo. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

ELENICE A~ARECIDA~~IBEIRO SANTESSO 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAXIMO BICALHO THEZOLIN, portador da carteira de identidade no 
756,407, residente na Avenida Argemiro José da Silva, s/nO, Piaçu, Muniz Freire, 

1 
Estado de Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 



ANEXO 5 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISCO CARLOS MACHADO, portador da carteira de identidade no 
214.243, residente na Rodovia ES-181 km 16,5, Piaçu, Muniz Freire, Estado de 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio 9 iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Piaçu, 03 de junho de 2009. 

FRANCISCO CARLOS MACHADO 
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ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I- 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Carlos Ferreira da Silva, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu -ARCOP, declaro para os devidos Fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Nossa Senhora da Conceição no 55, Vila de 
Piaçu, Muniz Freire-ES, CEP 29.386-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será PIAÇU FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no / 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: Latitude: 20" 20' 10" 
S e Longitude: 4 1 O 23 ' 3 1 " W e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua / 
Nossa Senhora da Conceição, 55 - Distrito de Piaçu, no Municipio de Muniz Freire, Estado 
Espírito Santo - ES, CEP 29.386-000. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; / 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Piaçu , 19 & maio de 2009. 

Endereço para correspondência :Rua Nossa Senhora da Conceição, slnO, Piaçu, Muniz Freire, Estado 
do Espírito Santo, CEP 29.386-000, 
Telefone para contato: OXX- (28)- 3544-5366; 
Correio eletrônico (e-rnail): arco~iacu(a7>.1iot1ilail.coin 



ANEXO 4 - DECLARAÇÃO 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP, declaramos, para os devidos fins, que 

os ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
para o Serviço de Radiodifusão comunitária. 

PRESIDENTE - CPF &' 994.433.847-87 . VICE-PRESIDENTE CPF No 002.356.867-43 

SOCIAL - CPF~NO 881.103.467-15 CPF No 015.376.697-29 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 
CPF No 861.391.507-87 

Endereço para correspondência: Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55, Piaçu, Muniz 
Freire-ES, CEP 29.386-000 
Telefone: Oxx(28)3544-5366 
~ i a c u ~ @ h o t m a i I . c o m  
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Rua Pedro Deps - 09 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337 1: 

Cep.: 29.380-000 - Mrrniz Freire/ES 
/ I  

E-mail: camarammerra. com br 
; I  
I 

Of. 165109 Muniz FreireIES, 17 de junho de 2009. 

Ao: Ilmo Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu-ARCOP 

Sr. Jose Carlos Ferreira da Silva 

Prezado Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia da MOÇAO DE APOIO E APLAUSOS a 

ARCOP apresentada pelo Vereador Jose Carlos Mação e aprovada por unanimidade na 

Sessão Ordinária do dia 01/06/09. 

Na oportunidade parabenizamos todos os membros desta Associação 

pelo empenho na luta para a implantação da Rádio Comunitária no distrito de Piaçu. 

Atenciosamente, 

Presidente 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 
I 
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Rua João lvo Aguilar 202 - Centro - Fonefax: (028) 3544-1337 ,I 

Cep.: 29.380-000 - Muniz Freirs/ES 
E-mail: camaramf@terra. com.br 
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MOÇAO DE APOIO E APLAUSOS No 001/09 
A P R O ~ ~ ~ ~  POR I J N A N ~ M ~ ~ ~ ~ ~  

I 
01 o I) , , .  0 b-. rrs ..h0 --- I 

E m .l-,,..-....-....- - 
/i 

h - r - tO  Presidente da Câmara Municipal de Muniz FrelreIES ( í  
. .......,..........S.-.. ,, ,., ,,,, < .... ' .......... ..........-. ..-.-- 

Sr. João Batista Ferreira p , e s ) d e n l o  d a  C â m a 4 *  

O Vereador infra-assinado vem respeitosamente, com amparo no Art. 242 

do Regimento Interno, submeter ao Plenário a seguinte MOÇAO DE APOIO E 

APLAUSOS: 

EMENTA: MOÇÁO DE APOIO E APLAUSOS A ASSOCIAÇÁO - DE i 
i 

RADIODIFUSA~ COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP. 

I JUSTIFICATIVA 

A Associação de Rádiodifusão C~munitária de Piaçu - ARCOP, desde 

\ 
2006 vem lutando pela implantação de uma Rádio Comunitária em Piaçu. 

Com autorização do Ministério das Comunicações, através da Portaria 

I no 0112009 de 11 de maio de 2009, foi publicado no Diário Oficial da União, em 1 
112/0512009, o Aviso de Habilitação, assegurando a constituição e a operaçao de 

I 1 
Rádios Comunitárias, garantindo a habilitação de um canal par2 o distrito de Piacu. l 

i 
I 

A presente proposta de Moção de Apoio e Aplausos visa reconhecer e I 
- - -  

Iiouvar a atitudeda i6tiiÜnidêde de-Piaçupela iniciativa de lutarde forma organizada i 
i 

lenvolvendo todos os segmentos, para garantir um meio de comunicaç80 que ! 
I I proporcionará aos moradores e região de abrangência, informaçeies diversas de 

I utilidade pública, com uma programação interativa, voltada para o desenvolvimento I 
I 
I 

cultural, social e econômico da região. 

1 MUNlZ FREIRE, CIDADE 
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Estado do Espírito Santo 
/ I  
I" / /  

Rua João Ivo Aguilar 202 - Centro - Fonefax: (028) 3544-1337 /i 
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES i 1 
E-mail: camaramf@terra.com.br 1 

Esperando contar com os nobres edis na aprovação da referida 

Uoção, visando garantir nosso reconhecimento diante desta importante conquista, 

antecipo agradecimentos. 

Muniz FreireIES, 27 de maio d 2009. 

Vereador 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 



ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Produtores de Assunção, Inscrita no CNPJ sob o n" 30.970.32110001-80, 
com sede na Rua Principal, s/nO, da Comunidade de Assunção, Piaçu, Muniz Freire, Estado do 
Espírito Santo, CEP 29.386-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

I Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Muniz Freire-ES, 10 de maio de 2009. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: REGINALDO CESAR GUIZZARDI 
CPF: 079.066.937-50 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE Q71Q112008 DE ELEICÃO E 

POSSE DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA AÇSOCIAÇÃO 

QOS PRODUTORES DE ASSUNÇÃO - APA. 

Aos 07'de j'aneiro de 2008 , as 19:00 h. (dezenove horas), no Salão 'da Igreja Católica de 
Assunção, zona rural do distrito de Piaçu, Muniz Freire -ES, mediante convocação feita por Edita1 
datado do dia 30 de dezembro de 2007 e devidamente afixado na sede da Associação e em locais 

, públicos deste M~inicípio, conforme determina o Artigo 27 do estatuto, reuniram-se os associados 
da APA, que ao final assinaram, para deliberar sobre a Eleição e posse da nova Diretoria e 
Conselho Fiscal da APA, para o mandato de quatro (4) anos, pelo período de JANEIRO DE 2008 
& JANEIRO DE 20à2. Antes de iniciar a reunião, o Presidente da Assembléia, Sr. Elmo Arthur 
O ~ S ~ ~ V O U  s constatoi~ a exist6ncia de quorum legal para a instalação da '~ssembléia, conforme 
determina o Artigo 28 do Estatuto. Em seguida, declarando abertos os trabalhos, o Presidente, 
observando o artigo 45 do Estatuto Social da APA, informou a todos que foi apresentado chapa 
única, qual foi submetida a votaçiío da Assembléia e, depois da ,apuraçEio dos votos, de 
conformidade com o 5 .I0 do Artigo 31 do Estatuto, foi imediatamente empossada com a seguinte 
composiçáo: D I R E T O I :  Desidente: REGINALDQ CÉSAW GUIZZARDI, brasileiro,. casado, 
agricultor familiar, nascido aos 11/05/'l978, portador do CPF no 079.066.797-50, CI-RG no 
'10.713.030 SSPIMG, residente e domiciliado ria localidade denominada Alto Norte, zona rural do 
distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; Vice 
Presidente: RONICLEI MAURO BRUNOWO, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 
17/05/1977, portador do CPF no 076.901.907-23, CI-RG no 1.253.280 SESPIES, residente e 
domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e 
Cornarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; Primeira Secretária: SELMA AMORIM DE 
ASSIS, brasileira, solteira, agricultora familiar, nascida aos 11/08/1979, portadora do CPF no 
085.004.997-0.2, CI-RG no 1,654.568 SESPIES, residente e domiciliada na localidade denominada 
Córrego do Esquadro, zona rural do distrito de Piaçu, neste milnicipio e Comarca'de Muniz Freire - 
E§, CEP 29386-000; Segunda Secretaria: EZILANE DIAS RIBEIRO MAURO, brasileira, casada, 
agricultora familiar, nascida aos 30/06/1974, 'portadora do CPF no 068.637.1 97-62, CI-RG 
I I ,909,162-SSPIMG, residente e domiciliada na localidade denominada AltoNorte, zona rural do 
distrito de:Piaçii, iieste municipio e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; Primeiro 
~esoureit-6: AMARILDé) BRUNOFIO, brasilèiro, casado, agricultor familiar, iíascido aos 
23/06/1966; portador do CPF no 896.280.617-.49, CI-RG t i 0  790.023 SGPCIES, residente e 
doiniciliado na localidade denominada Alto Norte; zona rural do distrito de Piaçu, neste município e 
Comarca de M ~ I I ! ~  ~ r e i r e ' -  ES, CEP 29386-000; 'Segundo Tesoureira: IVONI APARECIDA 
GOMES IWALIRB. I 'brasileira, ... . , . . , . . .. . casada, agricultora familiar, nascida aos 13/10/1973, portadora do 
$?,pc 022.633.58~{;90,, ;G.Ir,RG: j .6$7.15.9 SESPIES, residente e domiciliada na localidade 
deno~ninada ~lt~,,@,~rtq,'@$$~$'~g!-!dp distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire 
1 .,. E$' I ~ E P  ... . 2 9 3 & @ ~ ~ Q @ : ' ~ ~ ~ ~ ~ l f i ~  , . ?  z,.7-~-, .. , 7b ,, ;.,Jf.:.v7,,. t,. FE$GSJ~ i.$!;i, .,, ,.,. p?: :'~ernbros- Efetivos: Ql-'NATALlNB RUBIN BRUNORO, 
~Casi~~ i ra ,  casad$."'ágri~~~lta~ f$i~iiliar.'~ã$ki$o~ aos 03/08/1943, portador do CPF no 214.143.437-87, 
1.. i 1 . .. z.3; , r  , ,<<.A :>:$-.;*.,.:f,: : ..>, .;,!..>;:,$v$-: ... *>., , L.., 

$l-RG n 164.639 u%e/@, ,,. :. * ~ ~ s ~ d s ~ t ~ j $ p i ~ ! ! i a d p n a  5.jl,y;:2 e: localidade denominada Alto Norte, zona rural 
$9 d i j t l i t~  de Piqig; hgq?e, -gpic!~(o 3% q,$@ij!$$:ide punir  ~ re i r e  - ES, CEP ~ m 6 - 0 0 0 ;  02- 
3oS,!,4S :?. , . 'LUCIQ .. ' ..id.... ;bA '@,I[ UA i "b&&i~$ii'$i . ,,: .;-V., >. , cas6Ci~"zlgrisuItor ' familiar, nascido aos 05/06/1967, 
rolfador . dg ,,  , CPF , . ,  , ,  , 6: . ,  94'$'B'f4_917-2;0 . . , ,  . ~'(;I;,R@';$ . . ...+ ..:. 8@.f53, . .  4.. ....,.. SESPIES, residente e domiciliado na 
. ,  ( ., . . ,; , .  .> ,  .", , "":; . . ;; ..{::.,'.': . 2 . '  . .. . Y.:';.. . . .  : .. I , , ,  I ,  . . .. .. 3 ; : . 



localidade denominada Alto Norte,'zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de 
Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; 03 - ELMO ARTHUR, brasileiro casado, agricultor familiar, 
nascido aos 14/12/1947, portador do CPF no 489.089.677-53, CI-RG no 247.588 SPCIES, 
residente e domiciliado na localidade denominada Alto Cachoeira, zona rural do distrito de Piaçu, 
neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000. Membros Suplentes: 01- 
FLAVIO LUIZ GUIZZARDI, brasileiro, solteiro, agricultor familiar, nascido aos 19/06/1981, portador 
do CPF no 090.799.097-50, CI-RG no 1.797.916 SESPIES, residente e domiciliado na localidade 
denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire 
- ES, CEP 29386-000; 02- FLAVIO DE CARVALHO BASTOS, brasileiro, casado, agricultor 
familiar, nascido aos 14/01/1971 portador do CPF no 016.946.377-00, CI-RG no 1.077.358 
SGPCIES, residente e domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de 
Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; 03 - FRANCISCO 
MENEGHETI MAURO, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 3111 011 959, portador do 
CPF no 688.410.197-00, CI-RG no 494.292 SESPIES, residente e domiciliado na localidade 
denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire 
- ES, CEP 29386-000. Compareceram ainda na Assembléia, os demais associados, a seguir 
qualificados: ANTONIO SUDRÉ DE ASSIS, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 

1 02/02/1950, inscrito no CPF sob o no 793.598.337-20, CI-RG no 714.605 SPTC/ES, residente e 
domiciliado na localidade denominada Assunção, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e 
Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; ' HUMBERTO QUINELATO NETO, brasileiro, 
casado, agricultor familiar, nascido aos 02/01/1964, inscrito no CPF sob o no 958.516.587-20, CI- 
RG no 71 1.346 SPTCIES, residente e domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural 
do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; MARTA 
LUCIA CASTELO QUINELATO, brasileira, casada, agricultora familiar, nascida aos 12/06/1966, 
inscrita no CPF sob o no 109.341.017-52, CI-RG no 12.092.343 SSPIMG, residente e domiciliada 
na localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca 
de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; JOSÉ ALAERTE DE AZEVEDO, brasileiro, casado, 
agricultor familiar, nascido aos 16/01/1964, inscrito no CPF sob o no 764.717.807-53, CI-RG no 
631.288 SGPCIES, residente e domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do 
distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; ADELINO 
MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 13/02/1957, inscrito no 
CPF sob o no 407.387.016-53, CI-RG no M-1.724.598 SSPIMG, residente e domiciliado na 
localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de 
Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; FLAVIO GOMES MONTEIRQ DA SILVA, brasileiro, casado, 
agricultor familiar, nascido aos 14/12/1983, inscrito no CPF sob o no 110.1 11.717-67, CI-RG no 
1 3 . 8 1 9 . 3 0 7 ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ,  residente e domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do 
distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; EULITA ANA 
GUIZARDI OLIVEIRA, brasileira, casada, agricultora familiar, nascida aos 04/12/1958, inscrita no 
CPF sob o no 077.285.007-08, CI-RG no 1 .492.903SESP/ESI residente e domiciliada na localidade 
denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire 
- ES, CEP 29386-000; EVANDRO GUIZZARDI, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 
05/04/1952, inscrito no CPF sob o no 450.237.277-34, CI-RG no 402.497 SESPIES, residente e 
domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e 
Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; ROGERIO MAURO, brasileiro, casado, agricultor 
familiar, nascido aos 07/02/1971, inscrito no CPF sob o no 995.093.777-91, CI-RG no 1.077.357 
SGPCIES, residente e domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de 
Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000; FABIO OLIVEIRA DA 
COSTA, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 16/12/1976, inscrito no CPF sob o no I 

076.040.287-64, CI-RG no 1.462.977 SESPIES, residente e domiciliado na localidade denominada I I 
Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e Comarca de Muniz Freire - ES, CEP I 
29386-000; CARLOS ALBERTO HERBST, brasileiro, casado, agricultor familiar, nascido aos 
25/09/1966, inscrito no CPF sob o no 897.576.027-87, CI-RG no 767.734 SGPCIES, residente e 
domiciliado na localidade denominada Alto Norte, zona rural do distrito de Piaçu, neste município e 
Comarca de Muniz Freire - ES, CEP 29386-000. Em seguida, a palavra foi passada ao Presidente 



seguida, a palavra foi passada ao Presidente recém empossado para que este dela fizesse uso, o 
qual, em sua fala agradeceu a Diretoria anterior pelos inúmeros feitos em prol do desenvolvimento 
da comunidade de Assunção e adjacências. Em seguida, agradeceu a todos pela confiança nele 
depositada, colocando-se a disposição de todos para o que se fizesse necessário, no sentido de 
trabalhar em prol de melhorias para a comunidade, destacando para tanto a importância da 
parceria e do trabalho conjunto como sendo um forte instrumento propiciador do desenvolvimento 
sustentável da comunidade. Em seguida, a palavra foi devolvida ao presidente da Assembléia que, 
agradeceu aos presentes pelo .valioso apoio recebido durante o período em que esteve na 
presidência da APA. Nada mais havendo a tratar, as 20:35h (vinte horas e trinta e cinco minutos) 
desta data, O Sr. Presidente suspendeu a Sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta 
ata, a qual, depois de lida foi aprovada por unanimidade, conforme lista de presença em anexo. 

Muniz Freire - ES, 07 de janeiro 2008. 

iv\fildo c&Lr ~ ~ ; z z ~ d t  
INALDO CESAR GUIZZARDI 

C& d.9- 
AMORIM DE ASSIS 

Presidente da APA Secretária da APA 



LISTA DE PRESENÇA 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 07/01/2008 DE ELEIÇÃO E POSSE 

DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 

JANEIRO DE 2008 A JANE.IR0 DE 2012. 

NOME COMPLETO 
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:ontribuinte, 

ionfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
!FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
30.970.321/0001-80 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ; & j R T V R A  
MATRIZ CADASTRAL 

NC' CMPRESARIAL 
A, CIACAO DOS PRODUTORES DE ASSUNCAO - 
TIT 7 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A - 
CÓDIGO E DEÇCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
01.62-8-99 -Atividades de apoio a pecuária não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R PRINCIPAL F I  I ASSUNCAO 

BAIRROIDISTRITO C2Us0.000 I PPUCU 
MUNICIPIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 1611 012004 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

~rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 29/05/2009 as 16:18:43 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 
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STAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS E C 0  

A Associação de'~gricu1tore.s Familiares de Aguas Claras e Boa Esperança, Inscrita no CNPJ 
sob o n" 01.466.253/0001-18, com sede na Comunidade Rural de Águas Claras, Piaçu, Muniz Freire, 
Estado do Espírito Santo, CEP 29.386-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registradano órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma 
Complementar n9 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu -ARCOP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Piaçu, 05 de junho de 2009. 

ABELARDO BUENO- CPF 394.770.297-34 



*.  ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ÁGUAS CLARAS E BOA ESPERANÇA ./ii 
(AFABE), REALIZADA EM 3010512008, PARA ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBRQS 

6 
$2 

DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL E OUTROS ASSUNTOS. ,, -d.,2 e @*d #- 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e oito (30/05/2008), as dezenove horas (19:OO h.), na 
sede da Associação de Agricultores Familiares de Águas Claras e Boa Esperança (AFABE), neste 
município de Muniz Freire-ES, mediante convocação feita através do Edital de Convocação datado de 
19/05/2008, devidamente afixado na sede da Associação e em locais públicos deste Municipio; 
reuniram-se as pessoas que assinam na Lista de Presença em anexo, a fim de deliberar sobre a Ordem 
do Dia do respectivo Edital. A reunião foi presidida pelo Presidente da AFABE, Sr. Abelardo Bueno, que 
observou o quorum para instalação da Assembléia e para a validação da votação. Decorrido o prazo de 
trinta (30) minutos para a segunda convocação, conforme determina o Art. 26 do novo Estatuto, o 
Presidente iniciou a sessão esclarecendo que, conforme consta do Edital, a presente Assembléia tem 
como objetivo primordial deliberar sobre a eleição e posse dos membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal da AFABE, em virtude do vencimento do mandato. O Presidente informoii aos presentes que, 
embora o mandato anterior tenha vencido no mês de julho de 2007, a eleição ocorre somente nesta 
Assembléia, em virtude de nao haverem sido apresentadas chapas na época apropriada, esclarecendo 
ainda, que a Diretoria e o Conselho Fiscal constituídos na Assembléia de 01/07/2005 continuaram 
respondendo pela Associação até a presente data. Em seguida, cumprindo o que determina os artigos 
42 e 43 do novo Estatuto, o Presidente apresentou uma Única chapa, a qual foi submetida a votação da 
Assembléia Geral e, depois da apuração dos votos, seus membros foram eleitos por maioria de votos 
dos presentes e foram imediatamente empossados para o mandato de 0110612008 a 0110612012, 

j ficando assim constit~iídos: DIRETORIA: Presidente: ABELARDO BUENO, brasileiro, casado, lavrador, 
nascido aos 05/03/0937, inscrito no CPF no 394.770.297-34, residente e domiciliado em "Córrego da 
Boa Esperança", zona rural do distrito de Piaçu, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000; 
Vice-presidente: ANTONIO BASTOS GUIMARÃES, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 
10/l2/1967, inscrito no CPF no 947.685.957-l5, residente e domiciliado na comunidade de "Águas 
Claras", zona rural do distrito de Piaçii, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000; Secretária: 
MARIA DE FATIMA LOPES BUENO, brasileira, casada, professora, nascida aos 1711 111957, inscrita no 
CPF no 527.330.927-1 5, residente e domiciliada na comunidade de "Aguas Claras", zona rural do distrito 
de Piaçu, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000; Tesoureiro: PAULO SÉRGIO GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 30/08/1974, inscrito no CPF no 034.654.537-43, residente e 
domiciliado em "Córrego de Águas Claras", zona niral do distrito de Piapi, município de Muniz Freire- 
ES, CEP: 29386-000; Diretor de Produção e Comercialização: DEUSDETH MACHADO GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 12/08/1966, inscrito no CPF no 896.683.087-00, residente e 
domiciliado em "Córrego de Águas Claras", zona rural do distrito de Piaçu, município de Muniz Freire- 
ES, CEP: 29386-000; CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos: 1) PEDRO BUENO GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 29/09/1941, inscrito no CPF no 324.401.627-87, residente e 
domiciliado em "Corrego de Aguas Claras", zona rural do distrito de Piaçu, município de Muniz Freire- 
ES, CEP: 29386-000; 2) EDGAR BUENO, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 16/02/1949, inscrito 
no CPF no 478.978.647-15, residente e domiciliado em "Córrego de Aguas Claras", zona rural do distrito 

I de Piaçu, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000; 3) JOSÉ IVO FIORESI, brasileiro, casado, 
I lavrador, nascido aos 21/12/1960, inscrito no CPF no 784.478.287-00, residente e domiciliado em 

"Corrego da Madeira", zona rural do distrito de Piaçu, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000; 
Membros Suplentes: I )  GESSI CESÁRIO, brasileiro, viúvo, lavrador, nascido aos 10/08/1969, inscrito no 
CPF no 008.461.927-99, residente e domiciliado em "Córrego da Boa Esperança", zona rural do distrito 
de Piaçu, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000; 2) JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO, 
brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 20/06/1951, inscrito no CPF no 674.562.437-00, residente e 
domiciliado em "Córrego de Águas Claras", zona rural do distrito de Piaçu, município de Muniz Freire- 
ES, CEP: 29386-000; 3) VALDICE VIEIRA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, lavradeira, nascida aos 
02/08/1934, inscrita no CPF no 008.232.527-23, residente e domiciliada em "Corrego da Madeira", zona 
rural do distrito de Piaçu, município de Muniz Freire-ES, CEP: 29386-000. O Presidente passou, então, 
ao item 2 do Edital, apresentando aos associados a proposta do plano de telefonia celular oferecido pela 
operadora VIVO, com vantagens que poderão favorecer os associados e os demais moradores da 
região. A proposta da operadora VIVO foi submetida a deliberação da AssemblBia Geral e foi aprovada 
por unanimidade dos associados, comprometendo-se o Presidente em proceder a negociação com a 
empresa, efetuando os procedimentos legais. Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu a 
sessão pelo tempo necessário a lavratura desta ata, a q~ial, depois de lida, foi aprovada por 
unanimidade e assinqda por todos os presentes à Assembleia, conforme Lista de Presença em anexo. // 

. . 
SECRETARIA PRESIDENTE d 



Apresentada para AVERBACÃO: 

AVERBADA sob no 3 de ordem, nas folhas I O-C/I O-CvO, 

do. Registro no 103, no Livro A-2. 

CNPJ 30.966.261/0001-21 

!vil de Pessoas Jurldicas e 
Protestos de Tllulos e Letras 

Crisfiuno ilfonso Gonirs 

Pta$a Olvino Esplrlto Santo 
iiWd db hiuniz Fracre - Espi vqwI-....-. . 
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:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
:FB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
01.466.25310001-18 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ;$;;irRA 
MATRIZ CADASTRkiL 
- 

N i  -MPRESARIAL 
A, ~CIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE AGUAS CLARAS E BOA ESPERANCA 
- 
TI DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A !E 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

c6DiGo E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
OTR COMUNIDADE DE AGUAS CLARAS 

BAIRRO/DISTRITO r1 I PIACU 

MUNICIPIO 
MUNIZ FREIRE 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2810811 999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

- 
SI $ 0  ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*I k A******* 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 29/05/2009 as 16:16:19 (data e hora de Brasilia), 

-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 



ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Sindicato dos Servidores Públicos de Muniz Freire (denominação da entidade), Inscrito no 
CNPJ sob o n~l.726.730/0001-06, com sede na Rua Alair Pereira dos Santos, na cidade de Muniz 
Freire, Estado do Espírito Santo, CEP 29.380-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ri" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Muniz Freire-ES, 10 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: OSVALDO SANTESSO FILHO 
CPF: 734.715.937-72 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro (12) do ano de 2008 (dois mil e 
oito), as 19:OOh; reuniram-se no Salão de Festas do Restaurante Canecão, 
situado na Rua Pedro Deps, sln, Centro, Muniz Freire - ES, as 19:45 h, 
tomaram posse os membros da Diretoria do SINDMUNICIPAL para o triênio 
20081201 1, integrantes da "CHAPA A FORÇA DA UNIÃO~, sendo nominados 
os membros eleitos, na forma como segue: PRESIDENTE: Osvaldo Santesso 
Filho; VICE-PRESIDENTE: Gesio Sangy Borel; l0 SECRETARIO: Valério de 
Oliveira Parilucio; 2 O  SECRETARIO: Dayse Mary de Souza; 
TESOUREIRO: Ana Rosa da Mota Pastore; 2' TESOUREIRO: Gilcea Lopes 
Machado; DIRETORES DE DEPARTAMENTOS: Departamento de 
Assuntos Sindicais: ~ a u ~ r t a m e n t o  de Assuntos 
Previdenciários: Valdeci Favoreto; Departamento de Comunicação e 
Divulqacão: Admar de Azevedo Dável; Departamento de Educacão e 
Cultura: Elena Bolzan; Departamento Esportivo: Mario César Spadetti; 
Departamento de Estatísticas Econômicas e Salários: Edilza Maria 
Martins; ~ e p a r t a m e n t ~ ~ u r i d i c o : a r t a m e n t o  de 
Assistência Social: Sebastião dos Anjos Rodrigues, Suplentes de 
Departamento: penes Sana Barbosa; Vicente de Paulo Souza Bello; Maria 
Imaculada da Silva Dável; Gilmar Figueiredo; Andressa Jordana Louzada 
Andrade; José Félix Junior; Elio Pereira Cabral; Amarildo Ferreira; 
CONSELHO DELIBERATIVO EFETIVOS: João Carlete Turini; Miguel José 
Guedes; Daniel Pastore; Cristina Soares Caçador Paulúcio; Lourdes Maria 
da Silva; SUPLENTES: Maria Suely Cassa Aguilar; Wildison Batista 
Barbosa; José Francisco de Paula; José Geraldo Sobrinho; José Libaino 
Sobrinho; CONSELH : Paulo César Braga; Luiz 
Cláudio Moura; Wilson Miguel Guedes; SUPLENTES: Hermes Antonio da 
Silva Braga; José Ferreira Guedes; Maria da Penha Gomes Libaino; 
DELEGADOS REPRESENTANTES EFETIVOS: Luzia Afonso Bolzan 
Oliveira; J O ~ I ~ N T E S :  José Antonio dos 
Santos; Sebastião de Ávila. Seguindo o Termo assinado pelos membros. 

Muniz Freire - ES, 02 de Dezembro de 2008. 

Osvaldo Santesso Filho: -.".. - - 

Gesio Sangy Borel: I 
I 

. - .- 1 , - - - 

- Q - f  

Valéri6 de Oliveira Paulucio?. íft'd~.,+'-4::. !.L.,\, !... . .,- 
. -- ---. d 

)., , , i >, .>  ,;;:;:i 
Dayse Mary de Souza: , : ,  / L , ,..,i>-.e.:/ . ... - - - -  

i í ; i ' 
3 ' -  

Ana Rosa da Mota Pastore: ' r: : L- J -- 
I 

GiIceaLo~esMachado: 

Paulo Sergio da Silva: -- 



Valdeci Favoreto: 
7 

Admar de Azevedo Dável : (A ci,/-~ L ,  .. L. A! i ), i i L i,e <''?Lq; 

Elena Bolzan: j[)$.~ lii (+/ld,, ,, 
\.i - --- _ 

----\ 

Mario César Spadetti: !-. - - ,. - - - - --h- r i 

Edilza Maria Martins: ' ' j , , 
I , % <  L ', , , \ i ,  - 

Jorge Bello Filho: 
, 

/ .---4~~\,? -7--7 -- -- ,. . - 
Sebastião dos Anjos Rodrigues: <. i.._.1- , -.- , , ,  I - - - -  . . 

A 2 

Denes Sana Barbosa: I , , r  , ., , ,, ,, , , !L.,- , + 

\ ;  + \ $  z * 
Vicentede Paulo Souza Bello: c --d~~~j~:-./~.i, h 

i "  " Maria Imaculada da Silva Dável: \i '\' '-. , , , i , , , : , , 
~. <' 

Gilmar Figiieiredo: (," ,, ,i ~,*,\J.c~,,i:;~,\ .,. , , , , i , . r L 

c ? ' '  
.. . , ,  .-i 

Andressa Jordana Louzada Andrade: I, ,, , , , l $ \ i i ) i  L I  !i i .  i I t , J \ , ,  , ! I l  
! I !  

-- .- ! . A  . 
José Félix Junior: ,/ -f ,.,I d.. , . . ./(;-h 

> f 

Elio Pereira Cabral: (, 
.- / 

Amarildo Ferreira: ,cdtt -,+*j*/, 1 _-.,c .;. 

,J ,: ,> , ( , --. --' 
' . ,, ,,,.:.. , ,- .? ., :, , . ,.: . .  :.. i , . I  , , ,/ , João Carlete Turini;l;-: -.C; ,,, < ,  

: . .- . , ... . &  
r " .  ,' i' .:' 

' - C " l i  .lii 

. 
,.. . -3, 

/7 Miguel José Guedes: . .,, ~ ,,.: ; ?,,' .-., ', i , 
> '  , '  , I ' . A :  

.-$I: , c: , .,< ' k .* ..:' 

Cristina Soares Caçador Paulúcio: 

Lourdes Maria da Silva: i , , , I !  --.. i c,i,, , !' 'I c , i) I ' : , ;  

I 
{.i. ,r? 

I 

I '  4 
Maria Suely Cassa Aguilar: .,/? , , ,, i.,., 5 [ t (  , , ,/ 

/') /rl 
! 

Wildison Batista Barbosa: ; , , , i i.,. . ,-* ' i  1 ,  t I.+ 

., C I 8  

José Francisco de Paula: ,.A2 ,( t*, SS.-.~< , I C K , ~ ~  L;",*, gLt-dcd,- ' 
> $ 

t i  

José Geraldo Sobrinho: 
* 

-- .-y+L.. 



José Libaino Sobrinho: , .+.i-b-:L,- / ,r, , . . , .z.i? ./: ,' (L.) , 
L ., r-' L . , - ,  - v ' $-> 

- .  5 i 
A&-- 

' .. - -3- -.." " . . . 
> - -  . :,+. ..;:L- 
, . 

L- ,, :.> 
Paulo César Braga: / 

3.'~5,- . ,.. 
,,.~-;v~~.'*~/, .c/,,:*:.:> r, li..- ;,,, Ty-?+L&+ _, 

/ - - ,/',..',' /' ' . < ? .  - ,~--  
' ,. .'-, 

í ,  
I /  

' ;' j. 
:. .' 

. , 
Luiz Cláudio Moura: *<:<'.L, ,i,i: ,. , , , - i r l , .  ,& . .-,, . , . 

i .. .- '' 

Wilson Miguel Guedes 

Hermes Antonio da Silva Braga 

José Ferreira Guedes: 

Maria da Penha Gomes 

Luzia Afonso Bolzan 

Joelma de Lourdes S 

.. d' ., '4 
José Anton,io dos Santos: ; <c j c.',. c /,,,c i ,,( , i , . ) ,  , ,&.,, h ., L L ~.(,3-+( 6 'L- .A) 

,,-- 
* . '  ** \ 

Sebastião de Ávila: - , , , i , , .- L; . ,.....' ,- 1 . L-  ( .:,; ,[ ..?.. -- 
. - I -' 

CARTORIO " M I L E P O  BEPS" - '1' OFICIO 

C~oiiiatcct d e  hliiriir Fretra +,i+:. 
Pt~(;a Qi./iiio Espirilo 29- 

Espliitu Satih' 

C\ IPJ ",i) :.GI;:I$\.~MI>~ .:I ,,pk:$?,; TE/..  (2q)  3644-131.11 :jaBr.j i$ ,, 
.,\ . 

*,nr\olirriir\~.+i:) ciiiIl,I .I 

t.lenii.1~1.: Cwpj  
c. l l~ : l l~: l<~ >lfi>,,>.<> 

i; I ,  i. i,'.,,, 

IL-rst~~~t I &jut~:~;itl;t LQ~;::.IcJ~I 

-. - - _ Li-c li1 f?ci.liCi ---- - - -  - -  - -- -- 

C E R T I I= I C 6 e clou fé clue o piesente Teimo de 

Posse foi apresentacio para complernentaç.30 da 

A V E R B A Ç A ~  no de @i-deiii. as f--Gv0133-I-lvq, 

do Registro no-, no Livro 8-2, rieçia data, I / / / / / / / / / / / / /  

Mclniz Freire - ES, 

O Oficial: 
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Fontribuinte, 

ionfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
LFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
31.726.730/0001-06 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO gl,ji&ORTURA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOb'- EMPRESARIAL 
Si LATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MUNIZ FREIRE - 
T b  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
S IUNICIPAL - 
C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

c 6 D i G o  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ I A S  

A Associação de Pais de Amigos dos Excepcionais - APAE, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
31.720.543/0001-07, com sede na Rua José Cabriano Aguilar, s/nO, na cidade de Muniz Freire, 
Estado do Espírito Santo, CEP 29.380-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Muniz Freire-ES, 1 2009. 

\ assinatura 

L 
O seu apoio 

Nome do representante legal: ADILSON ROCHA PEREIRA 
CPF: 667.978.128-15 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompaqkada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



APAE 
Associa~cio de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Rua José Cabriano de Aguilar, slno - Centro -Tel. (0~x28) 3544-1546 - apbmf@yahoo.com.b 
Mantenedora da Escola de Educação Especial "Nasira Deps Almeida" 

CNPJ-MF 31.720.543/0001-O7 
I J%7 - 

Muniz Freire - 29.380-000 - Espírito Santo. \ i  i L*- 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DOS MEMBROS DA 
DIRETORIA DA APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE MUNIZ F R H I R L  €33, ELEITOS EM 
ASSEMBLÉIA GERAL BRDINARIA, EM 09 1 111 2007, PARA O 
PER~ODO DE 2008/201 0, REALIaDA EM 02/01 12008. 

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (02/01/2008), às dezenove 
horas (19:OO h), na Sede da APAE - Muniz Freire - ES, à Rua José Cabriano de 
Aguilar, s/nO, Muniz Freire - ES, reuniram-se os associados da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE do município de Muniz Freire, Estado do Espírito 
Santo, para a solenidade de posse dos órgãos eleitos e aprovados em Assembléia Geral 

i Ordinária de nove de novembro de dois mil e sete (094 1/2007), para o período de 2008 
n 2010, com as seguintes composições: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: 
Adilson Rocha Pereira; Vice-presidente: Thiago Alves Lopes; 1" Diretor Secretário: 
Rut Helena Alves Soares; 2" Diretor Secretário: Dircemar da Silva Santessio; 1" 
Diretor Financeiro: Pascoal Inácio Neto; 2" Diretos Financeiro: Antônio Clemente 
Frigulha; Diretor de Patrimônio: Maria Laura Pastore Braga; Diretor Social: Edna 
Nery Loredo Almeida. PROCURADOR ,TUR~ICO: Dr. Gilmar Batista Vieira. 
PROCURADOR ADJUNTO: Df'. Tatiana Aguilar Satler. CONSELHO DE 
ADMMISTRAÇÃO: 1) Renato Chrispim Aguilar, 2) Édson Fonseca Lima, 3) Aracy 
Lúcio Nicolau, 4) Geni Jacinto ~a r t i n s ,  5) Regina Helena de Souza, 6) Maria Luiza I 

Guimarães, 7) Maria de ~ o u r d e ~ ~ a z z a r e l l a  Côgo, 8) Aparecida de Fátima Cassa, 9) 
Janete Soares e Soares, 10) Fabiano Soares Affonso, 11) João Francisco Duarte, 13) 
Enoe Soares, 14) José Orlando Bazzarella Cego. CONSELHO FISCAL: Membros 1 

Efetivos: Adir de Souza Braga, José Pascoal Bolzan e Zely da Silva Braga. Membros 
Suplentes: Rosa Lúcia Bosser, Sebastião Egídio Paulúcio e Sebastiana Aparecida de 
Castro Pereira. CONSELHO CONStJLTWO: Inê Rocha Mitleg E Elena Bolzan. 
AUTODEFENSORTA: 'kdiriano Rodrigues Belo e LucineiS de Freitas Oliveira. Aberta 
a,reunião, o Presidente da APAE; SrO Renato Chrispim Aguilar convidou o presidente e 
o vice-presidente eleitos, SrO Adilson Rocha Pereira e Thiago Alves Lopes, 
respectivamente para que tomassem parte à mesa. Em seguida agradeceu a presença de 
todos e falou da importância dos serviços prestados pela APAE à comunidade. Usando a 
palavra a diretora da APAE, Sía Zélia Alves Feletti, a pedido do presidente, fez a leitura 
da diretoria atual e a seguir apresentou também a nova diretoria eleita. Dando 
continuidade, o presidente da APAE deu posse à nova Diretoria Executiva e a todos os 
membros eleitos e aprovados em Assembléia realizada em 0911 112007 para o período de 
200812010 e disse que há 20 (vinte) anos atrás, como Prefeito Municipal, levava as 
crianças portadoras de necessidades especiais para a APAE de Alegre. Vendo a 
possibilidade e a necessidade de se fundar uma APAE em Muniz Freire, foi realizado 
um levantamento com mais de 300 (trezentas) crianças com deficiências e assim, em 
0211211987, foi realizado nosso sonho! Ho.je, a nossa Instituição atend 
aproximadamente 11 5 crianças portadoras de necessidades especiais. A seguir foi dad 
a palavra a o  novo presidente SrO Adilson Roclia Pereira que saudou a todos c agradec 
também pela confiança a ele prestada. Disse também que a ação voluntária é de 
importância e que a sua funqão sera exercida para somar algo de bom para a Enti 
pois as crianças especiais deficientes são especiais em todos os aspectos. Elas pre 

\ 



APAE 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Rua José Cabiiano de Aguilar, s/no - Centro - Tel. (0~x28) 3544-1546 - apaemf@yahoo.com.br 
Mantenedom da Escola de Educação Especial "Nash Deps Almeida" 

CNPJ-MF 3 1.'720.543/0001-O7 
Muniz Freire - 29.380-000 -Espírito Santo. 

de amor, carinho, dedicação e se oferecemos amor, receberemos amor. Informou 
também que realizará reuniões e procurará diminuir gastos que proporcionarão uma 
melhor estrut,ura para as crianças. Logo após usou da palavra o vice-presidente Thiago 
Alves Lopes agradecendo a escolha de seu nome e disse que estará aqui para aprender a 
amar de forma espontiinea, colocando-se a disposigão de todos. Aproveitando a )$v *li oportunidade a Diretora Sí" Zélia Aves Feletti, falou sobre a necessidade de se ter um . ~b 

r L 

médico ou um enfermeiro para atender as crianças da APAE. Em resposta, o vice- ti;- e> 

presidente, informou que fará tudo que for possível para garantir o atendimento médico JJC,  
pk\ -, t 1' 'jy ' 

' I  - 
e dentário na Instituição, beneficiando a todos os usuários. Nada mais havendo a tratar, 
o presidente deu por encerrada a reunião .e a presente ata foi lavrada, lida e assinada por 
mim Rut Helena Alves Soares, 1" Diretora Secretária e todos os presentes. 
(Assinaturas): Rut Helena Alves Soares, Adilson Rocha Pereira, Thiago Alves Lopes, 
Dircemar da Silva Santessio, Pascoal Inácio Neto, Antônio Clemente Frigulha, Maria 

'1 Laura Pastore Brhga, Edna Nery Loredo Alllieida, Dr. Gilmar Batista Vieira, DF 
Tatiana Aguilar Satler, Renato Chrispim Aguilar, Édson Fonseca Lima, Aracy Lúcio 
Nicolau, Geni Jacinto Martins, Regina Helena de Souza, Maria Luiza Guimarães, Maria 
de Lourdes Bazzarella Cogo, Aparecida de Fátima Cassa, Janete Soares e Soares, 
Fabiano Soares Affonso, João Francisco Duarte, Enoe Soares, José Orlando Bazzarella 
Cogo, Adir de Souza Braga, José Pascoal Bolzan, Zely da Silva Braga, Rosa Lúcia 
Bosser, Sebastião Egidio Paulúcio, Sebastiana Aparecida de Castro Pereira, Inê Rocha 
Mitleg, Elena Bolzaii,( a rogo )de Adriano Rodrigues Belo - Joel de Castro Côgo, a 
rogo Lucineis de Freitas Oliveira - Rita das Dores Libaino, Zélia Alves Feletti, Carlos 
Tallon, Aquiles Feletti, Ivonete Maria Alv6 Donato, Maria Aparecida Brito Da Silva, I 

Marilza Via1 de Castro, Luzia Rodrigues dos Santos Costa, Ludmila Braga Soares, 
Cássia Carvalho Rocha, Ângela Maria Carvalho Pereira, Mercedes de Fátima More10 
Cunha. . 

APAE de Muniz e, sendo assinada por mim e pelo 

Muniz Freire - ES, 07 de Janeiro de 2008 
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ANEXO 08 - 

MANIFESTACÁO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 06 de jriiiho de 2009, As 12:OO horas, no (Salão Paroqiiiai) na Roa Nossa 
Senhora da Conceição, s/no, Piaço, hiliiniz Freire-ES, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação de Radiodifiisão comunitária de Piaçu - ARCOP, com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, qiie pretende obter a autorizaqão para 
execuçilo do Serviço de Radiodifusão Coiniinitiiria, na Rua Nossa Senhora da Conceiçao no 55, 
Piaçii, Muniz Preire-ES de modo a atei~der a toda coniiinidade envolvida, em conformiclade com as 
determinações disposiils na Lei 9612198 e demais instroinentos legais e norn~ativos, os qiiais 
passamos a leituia para ciência de todos aqui prcsentcs. Ap6s o leitura, o Presidente da Associação 
agradeceu a presinça de todos de todos pela manifestaç5o de apoio e solicitoii uma salva de palmas 
pcla iniciativa da Comunidade de Piaçii através da ARCOP. A presente ata, para efeito do disposto 
no siibitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, após lida pelos associados presentcs e em dia 
com as suas obrigaçaes eslaliitárias. qrie anexo siibscrevem. foi aprovada por todos. ili~e por siia vez 
maiiifcstaraiii total apoio ?I iniciativa. Para litis de ilireito csto ala scrd inscritil e repislracl~ no registro 
de títulos e documciitos do Cartório coiiipcteiitc c tiao liavciido niais a tratar foi dada por encerrada a 
reiinião i a  13:30 horas do dia 06 de jiinho de 20i19 e eo tiilceti Lopcs Machado, na fiinçâo de 
sccret8ria cla reunião, lavro esta ata, qiie vai assinada por niim e pelo presidente. 

tf!) ' ; 
JOSÉ C A R L O S ' I ~ E R R E I R A  DA SILVA 

PRESIDENTE 



Comarca de Muna Freire 

CNPJ. 30,966.261.0001-21 tarton'md@ig.wm.br 

Apresentado para REGISTRO, atendendo a requerimento, 

PROTOCOLADO no Livro A-2 Fls 87v0 sob no 1.869 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos O6 cle junho de 2009, 6s 12:OO horas, no (Salgo Paroq~iial) na Rua Nossa 
Sei-iliora da Conceiçiío, slnO, Piaçu, Muniz Freire-ES, reuniram-se em Assembléia Extraordiniria os 
associados da Associação de Radiodifiisiio comunitária de Piaçu - ARCOP, com a finalidade 
especifica de inanifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a aiitorizapão pam 
execução do Serviço de Radiodifusão Comiinitária, na Iiua Nossa Senhora da Conceição no 55, 
Piaçii, Miiniz Freire-ES de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
deterininapões dispostas 11s Lei 9612198 e demais iiistruir~entos legais e normativos, os qriais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Apcis a leitura, o Presidei~te da Associação 
agradeceri a presença de todos de todos pela mailifestação de apoio e solicitou iiina salva de palmas 
pela iniciativa da Comunidade de Piaçi~ através da AItCOP. A presente ata, para efeito do disposto 
110 subitem 7.2.4 cla Norma Complementar n"112004, após lida pelos associados presentes e ein dia 
com tis srias obrigações estatritái.ias, que anexo s~ibscreve~n, foi aprovada por todos, clue por sua vez 
inanifcsttirain total apoio A iniciativa. l'ar~ fins dc ciirciin esta ata scid inscrita s rcgisiiildii no segisko 
de títulos e dociiri~entos do Car-tório coinpetentc c niio Iiaveiiclo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reciriião hs 13:30 horas do dia 06 de juiilio de 2009 e eu G i l ~ e a  Lopes Machado, na fiinção de 
secretária da re~inião, lavro esta ata, qiie vai assinada por niiin e pelo presidente. 

i , ,  ., I I , ,  I ' .  

ciLceA LoPEs LIACHADO 
SECRE'I'ÁRIA 
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CARTÓRIO "MILETO DEPS" 
CQmarca de M u n ~  Freiw 
Praça Divino Ejpirito Santo. 296 
CNPJ. 30.966.261.0001-21 

Apresentado para REGISTRO, atendendo a requerimento, 

com base no inciso VII. do Art. 127. da'Lei no 6.015, de 

PROTOCOLADO no Livro A-2 Fls. 87v0 s0b na 1.869 
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LISTA DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP . REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2009. 
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Piaçu, 24 de junho de 2009. 
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Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicaç5es 1 
il 

ARCOP - Associação de Radio Comunitária de Piaçu 
CNPJ 09.636.98310001 -21, 

Rua Nossa Senhora da Csiiceição, 55, 
29 386 000 - Distrito de Piaçu, Muniz Freire, ES 

E mail: arc~piacu@hotmaii.com 

Vimos, por meio deste, informar a Va. Exa. que, visando facilitar o 1 
i 

t h>?-, ., r ( r  

andamento do processo da Associação de Radio Comunitária de Piaçu, 
i 

I 
B 

ARCOP, inscrita no CNPJ sob o número 09.636.98310001-21, com sede a Rua 1 
li 

Nossa Senhora da Conceição, 55, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, Estado do 11 1, 
I 
1 

Espirito Santo, CEP 29 386 000, encaminhamos em anexo, O PROJETO i 

TECNICO, conforme dispõe a Norma Complementar no 112004. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para as informações necessárias. 

Presidente da ARCOP 
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GANHO tfiax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA T O M  
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ALTITUDE DO L&& , I*, ' 2  l s l s l 6 1  . >t&/p- - . .  

FABRICANTE MODJZLO 

~ R I F I S [  l a l f l I n l s l \ I ~ l  I ~ l r i 2 / P I  I  / I  I I I  I I  I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13101. I O L  1 141, I> ld~ ( 1 111 . I 3 l d ~  
% E 4  

f erdas na Iínha @L) Eficiência da Iinha (EF) = IO 10 

100 

ro - POTEN@~A EFETIVA ~ P A D A  pm] 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (@h 9 x 9 xo .k) = - 1 3 dBk 

Pt = PeSraeis drr transmissttr, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da Iínha de transmissão 

I 
Oba.: A pat8ncia efetiva imadiaàa (Em> por edssa ra  &@ R&€em áeverk ser iguak ou iaferiera 25 
Wagts. 

EfdBp) = 1107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potêneia efetiva irradiada 

d (h) = distâncía d a  antena transmissora ao Iimite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBpj = 107 + ( 11,~)- 20 log = $3!7- ( d ~ p ) I /  1 

Obs.: 4) mB6mo valor de int-ensí&ade de campo mo Ijmite te& Brea de serviy ser4 de 91 dBp. 
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Declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas corretas e o endereço 
correto conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar no 

/ 

0112004 são: 

- Coardenadasr Latitude: 20" 20' 10" S e Longitude: 41" 23' 31" W; /" 

Eliidereço; Rua Nossa Senhora da Conceição, 55 - Distrito de Piaçu, no 
Municipio de Mmiz Freire, Estado Espirito Santo - ES, CEP 29.386-000. 

/ 

Sem mais, firmo o presente, 

Piaçu, 12 de junho de 2009. 

Eng. Eletricista 
CREA-ES: ES-O&3353/D 



Declaro para os devidos fins qire a insta1ar;ão proposta atende a todas as 
exiggncias das normas técnicas em vigor e que o contorno de 9ldBm da ASSOCIAÇAO 
DE RAD~OFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOE' não fica a mais de um 

/ 
Km cIe distância da antena transmissora em nenhuma dirqão. 

Sem mais, firmo o presente. 

Piaçu, 12 de junho de 2009. 

Eng. Eletricista 
CWA-ES: ES-O13353/B 



Declaro para os devidos fins que não existem aaódromos próximos da localidade 
pretendida para a instalaqão da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA L,," 
DE PIAÇU - ARCOP, 

Sem mais, firmo o presente. 

Piaçu, 12 de junho de 2009. 

u n g .  Eletricista 
CREA-ES: ES-013353fD 



Declaro para os devidos fins que o temno proposto para a instalação da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIAÇU = ARCOP 
ericorrtra-se em gm vdg a uma altitude de763rn ao nfvel do mar e e&& ciciade encontra-se 
rodeada por diversas montanhas. Portanto para atender o iternm.7.1.1 da Norma 
Complementar, foi feito um levantamento das cotas num raio de 3,5Km, podendo ser 
observado no quadro abaixo, sendo assim podemos candrrir que não haver& problemas 
quanto a propagação do sinal fora da área prõterrctida, 

Sem mais, Ermo o presente. 

Piagu, 12 de junho de 2009. 

C/ Eng. Eletricista 
CREA-ES: ES-013353KI 
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LEI 6496177 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART No: 200959249 

PARTE CONTRATADA 
TÍTULO DO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO ELETRICISTA / 

ERICK THADEU GONÇALVES DA CARTEIM: NOME DO PROFISSIONAL: MIRANDA ES- 20050471 
0133531D VISTO: 

EMPRESA EXECUTANTE: SERVIÇO AUTONOMO REGISTRO CREA- 999999 No DO 
ES: VISTO: 

PARTE CONTRATANTE 
NOME DO 
CONTRATANTE: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE PIAÇU , -+- 

CPFICNPJ: 09.636.98310001-21 
ENDEmÇO: RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 55, 

PIAÇU, CENTRO - MUNIZ FREIRE I ES - CEP: TELEFONE: (28) 3544-5366 
29386000 

I 
DADOS DO OBJETO DO CONTRATO 

ENDEREÇO DA OBRAISERVIÇO: 
RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 55 ,  CENTRO - MUNIZ FREIRE I ES - CEP: 29386000 ------ 
ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S): 
I 6  - VISTQRIAI PER~CIN AVALIAÇÃOI ARBITRAMENTOI LAUDO1 PARECER 

PARTICIPAÇÃO: 
NATUREZA: 103 - AUTORIA 
-L: 104 - EXECUÇÃO 

NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S): 
21 99 - OUTROS 
TIPO DA OBRAISERVIÇO: 
1199 -OUTRAS OBRAS SERVIÇOS ELÉTRICAS TELEFÔNICAS TELECOMUNICAÇÕES 

~ ~ o ~ ~ ~ o ( s ) / s ~ ~ v ~ ç ó ( s ) :  
18 - OUTROS PROJETOSISERVIÇOS / 
NOME DO PROPRIETARIO: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITARIA DE PIAÇU 

~ i m e n s Ã o l ~ u a n t i d a d e : ~ ~ , ~ ~  Unidade de Medida: Valor do Contrato (R$): 0,00 
Valor dos Hoiiorários (R$): 0&0- Data de Início: 12/6/2009 Data de ~ É r m i n o  13/7/2009 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DOS SERVIÇOS CONTRATADOS: 
VERIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA LOCALIDADE PARA AVERIGUAR QUE ELES SE ENCONTRAM 
DENTRO DAS NORMAS EXIGIDAS. 

ASSINATURA E ASSINATURA DO PROFISSIONAL 

VALIDADA 
-- 

ENTIDADE DE CLASSE: NENHUMA ENTIDADE 
TABELA UTILIZADA PARA CALCULO DA TAXA: TAXA ESPECIAL TAXA DA ART: R$30,00 

ACESSO REALIZADO UTILIZANDO O IP: 201.78.192.164 



ART: 200959249 
Linha Digitável: 10491.05297 96900.000009 00003.687910 8 42930000003000 
Valor: R$30,00 

Acesso realizado utilizando o IP: 201.78.191.164 

Recibo do Sacado 

1 I ERICK THADEU GONÇALVES MIRANDA 
Domoristralivo 
CONSELHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGR. DO ES 

AI %'A I I 04-0 1 10491.05297 96900.000009 00003.687910 8 42930000003000 C/ 

C A I X A  ECONOMICA F E D t R A L  

Fspbcio 
R$ 

Niimero do documento 

(+) Mora: Filulla (+)Outros acresainos 

O U V I D O K l A  C A I X A  QA0Q 721, 7 4 1 4  

L O T ,  00,13693-6 I E R H  OliO 17 
LOCAL-IDADE: MUNE! F K E I R E  
AG, V INCULADA i 1115 

Oiiantidade 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
Hl.OQUET0 C A I X A  

Nosao riiimoro 
900000000000368791-6 

D A I A  DE  V E N C I  t4EN'l'O: OC)i0//20G)9 
VALOR DO PAGAMENTO: 30,00 

Valor docuniecito 

30,OO 
(=)\/ator cohrado 

D i s q i i e  C A I X A  - 0000 720 0101 

O l i v i d o t - i s  de C A I X A :  0800 725 7 4 7 4  
R e c l a m a ~ 6 e s ,  s u g e s t 6 e s  e e l o g i o s  

101-.fiJ15i 1302. 3 

V I A  [)O CI..IENTE 







[RadCom] 

UF Localidade A V ~ B O  No. Processo Entidade / Representante Status 
0 9 . 6 3 6 . 9 8 3 / 0 0 0 1 - 2 1  - ASSOC. D E  

RADIODIF. COMUNITARIA DE PIAÇU - 
M u n i z  Frelre - V i la  ARCOP 

P iacu  
28 53000.038431/06 , -  - * G  

EM ANALISE I 

IN IC IAL  207 

9 4 . 4 3 3 . 8 4 7 - 8 7  - JOSÉ CARLOS 



Page 1 of 1 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa - 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 01/09/2009 17:14:48 

Relatório de RABCOM - Plano de Referência 
UF: ES Município: Muniz Freire 

Município Canal 

Muniz Freire 200 

Usuário: - Data: 01/09/2009 Hora: 17:14:48 

Freqüência 

87,9 



Sistema IBGE de Recuperação Automática - SIDRA Page 1 of 1 
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Escolha uma seção :P q, 
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XBGE Nome I Escreva-tles I Procurar Tabela I LEsta Cr~njuntbrral 1 Novidades I Ajuda I 

Inicial 

Nível Territorial: Município 
Unidade Territorial: 3203700 - Muniz Freire - EÇ 

Opções 

Acervo 

Território 
Secoes 

Demográfico e 
Contagem 

IPCA, INPC e IPCAE 

PNAD 

Unidades territoriais da nível Distrito 

Código 

320370010 

Menino ......... Jesus ............ 320370015 

Muniz Freire 320370005 

320370020 

Vieira Machado 320370025 

Total: 5 

Pesquisas Nota: O nome do distrito é complementado, se necessário, com o nome do município 
1-emas ao qual pertence. 

Asricultura 

Comércio 

Construção civil 

Contas Nacionais 

Emprego 

Estoques 

Extração vegetal 

Horticultura 

Índices de preços 

Indústria 

Orcarnentos familiares 

Pecuária 

População 

Previsão de safra 
- - 

Registro civil 

Silvicultura 

Melhor visualizado em resolução 800 x 600 ou superior 



. *  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038431 I08 LocalidadelUF: Muniz Freire - Vila PiaculES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: ?tf Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

28 

Distância A:B 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I 

4. 

1 9. A Area urbana da localidade 6 c= 3,s km? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

( 10. (Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Distrito de Piaçu 

7 1, Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

** A entidade apresentou projeto técnico (fls. 135 a 146). ** 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.038431108 
LOCALIDADE: Muniz Freire - Ditrito de Piaçu m : E S  
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP 

Aviso : 28" Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 26/06/2009 

Canal : 1981 Frequência: (Plano Básico de Referência) 1 i 

Status: Análise Inicial I 
( 

( X ) Única entidade no local/baino 
( ) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: d 

B 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

i\ Brasília, 08 de setembro de 2009. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.038431/08 - Local: Muniz Freire - ~ i s d o  de Pia$u/UF:ES 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - 

Número: 53000.03843 1 /O8 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

/I 
' I/ 

Muniz Freire - Vila i 
i 

Canal: 200 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

ondiçóes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

I ~ecolhimento de Taxa - fls.11 O: I 
08/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

Nome do Dirigente 

José Carlos Ferreira da Silva 

CPF 

001.1 11.1 11 -1 1 

Cargo Maioridade' 
,/* Emancipação 

,/gim 
Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 3~ 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 8 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP 
Rua Nossa Senhora da Conceição , s/nO - Piaçu 
29.386.0001 Muniz Freire -Distrito de PiaçuES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.038431108, na localidade de 
Muniz Freire - Distrito de Piaçu - E§, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 -inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 



Of. N O  005/2009 

Muniz Freire-ES, 22 de 
outubro de 2009 

Ao Senhor 

, i Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do Oficio 
4315/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, estamos enviando em anexo 
cópia do Estatuto Social da ARCOP, com a devida alteração 
estatutária, bem como cópia da ata de averbação junto ao Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Muniz Freire-ES. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para 
qualquer dúvida e/ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

i 
z 

l 

i 
REIRA DA SILVA I 

PRESIDENTE DA ARCOP 
I' 
> 

i 

I 



EDITAL DE COWOCAÇAO 

JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA, 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
- ARCOP, no uso de suas atribuições estatuídas, convoca todos 
os associados, para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no próximo dia 01 de outubro 
de 2009, a partir das 19:OO horas, no Salão Paroquial da 

J 

Comunidade de Piaçu, em primeira convocação, e após 19:30 
(dezenove horas e trinta minutos), com qualquer número, para 
discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: 

- Alteração da Redação do caput do Artigo 2' 
Estatuto da ARCOP. 

Muniz Freire -ES, 23 de setembro de 2009 

JOSE CARLOS\FE~REIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 



"ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE PIAÇU" 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação, 
independente de censura ou licençaf'. (Item IX, Art. 5' - Constituição Brasileira) 

Capítulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE, DURAÇÃO E 

DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. l0 - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, fundada em 23 de 
dezembro de 2006, com duração por tempo indeterminado, doravante denominada 
ARCOP, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, '55, Cep 29.386-000, 
Distrito de Piaçu, Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, Município e 
Comarca na qual tem seu foro jurídico, é uma Entidade civil, de direito privado, com 
objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos. 

I - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, ARCOP, manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

II - Utilizará como denominação fantasia PIAÇU FM , reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2 O  - A ARCOP tem por objetivo e finalidade especifica de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem como: 

I - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II - Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre 
os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

111 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 



I 

I I 
I 
t 
I 

1:: 
IV - coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados as comunidades e de seu interesse; 

V - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

VI - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VI1 - Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

VIII - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3 O  - Poderá agregar-se as atividades da ARCOP qualquer pessoa, independente 
de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que 
concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente 
pelas obrigações contraídas, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa nos desempenhos de suas funções. 

Art. 5' - A ARCOP será composta pela seguinte categoria de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinarem a ata de fundação; 

II - Contribuintes - formada por aqueles que estiverem em dia com as suas 
mensalidades. 

111 - Honorários - formada por aqueles que prestarem serviços relevantes a esta 
entidade. 

Art. 6 O  - As contribuições serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7 O  - São direitos e deveres dos associados: 

I - Direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos. 

II - Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

111 - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

Art. 8' - Da admissão dos associados: 



I - Para ser considerado associado da ARCOP, será necessário ser morador (no 
caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão; 

li - Ser entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

111 - Preencher o formulário próprio e ser admitido em Assembléia Geral, 

Art. 9 O  - Da demissão e Exclusão do quadro de associados: 

I - A demissão ou desligamento dar-se-á a pedido do associado, mediante 
correspondência dirigida ao presidente da ARCOP, não podendo ser negada, desde 
que o associado esteja quite com os seus compromissos sociais com a entidade; 

II - A exclusão do associado será admissível havendo justa causa, reconhecida em 
procedimento que lhe assegure o direito de defesa e recurso; 

111 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

Capítulo Segundo 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 10 - São órgãos da ARCOP: 

I - Assembléia Geral; 

I1 - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Comunitário; 

IV - Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, pela Diretoria Executiva, -sempre no primeiro 
-trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do 
exercício anterior, aprovação do plano de ação anual e discussão de assuntos 
gerais da Entidade elou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, ou por pelo menos um quinto (115) dos associados em dia com 
suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. A convoca@io deverá ser 
feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edita1 afixado na sede e 
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estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 2O - A  Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta ( 30 ) minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

Art. 12 - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por 
ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente, pelo 
Conselho Comunitário ou por um quinto (115) dos membros da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e 
Comunitário para mandato de três (03) anos, em Assembléia Geral convocada para 
este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 

Parágrafo l0 - A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previstos no Art. 1 1 O, parágrafo I O; 

Parágrafo 2O - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido 
por escrito a Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 3O - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva será composta de sete (07) cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor de Operações, 
Diretor Cultural e de Comunicação Social, Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo Único - Havendo vacância no cargo titular de presidente o vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo 
perda de membros da Direção Executiva no decorrer do mandato deverá ser 
convocada Assembléia Geral para eleição e preenchimento dos cargos vagos. 

Art. 15 - A Diretoria Executiva poderá ser destituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art. 1 1°, parágrafo 1°, nos casos 
de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa 
os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, 
composta por três associados que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do Art. 13O, deste Estatuto. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral convocada para este fim deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados e, em segunda 



Art. 16 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. 17 - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos 
que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo l0 - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
.logo após o encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2 O  - 0 s  membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 18 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunídade. 

Parágrafo primeiro - 0 s  representantes das entidades de,que trata o caput deste 
artigo serão os respectivos presidentes, diretores ou quem os representantes legais 
indicar, formalmente. 

Parágrafo segundo - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 19 - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

I - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação as metas estabelecidas; 

II - Aprovação da programação da Emissora. - - 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20 - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 
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I1 - Convocar as Assembléias Gerais; . I 11 
111 - Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 
em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou 
nos casos que julgar conveniente; 

IV - Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; I 
V - Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a 
Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

VI - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

VI1 -Autorizar a aquisição de equipamentos; 

VIII - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
Entidade; 

IX - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. , 

Art. 21 - Caberá a cada diretor, individualmente: ! 
I - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

II - Manter postura pública compatível com a responsabilidade do cargo que exerce; 
111 - Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
IV -Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 22 - Caberá ao Presidente: i 
I 

I - Representar a ARCOP ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

II - Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria; 

I11 - Assinar convênios, contratos, após decisão da Assembléia Geral; 

IV - Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

V - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral; 

VI - Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 



VI1 - Cumprir as demais atribuições estabelecidas na Assembléia 
Regimento Interno. 

Art. 23 - Caberá ao Vice-presidente: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
II - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
111 - Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 24 - Caberá ao Secretário Geral 

I - Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

II - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

111 - Manter o cadastro de associados atualizado; 

IV - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade. 

Art. 25 - Caberá ao Tesoureiro: 

I - Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

II - Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

III -Apresentar os balancetes a Diretoria; 

IV - Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 26 - Caberá ao Diretor de Operações: 

I - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
II - Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões 

Art.27 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
Coletivas; 

II - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; n 



111 - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

IV - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 
internos e outros. 

V - Com o Diretor de Patrimônio implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 28 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

I - Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos CDs, fitas, 
filmes, publicações em geral; 

II - Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 29 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de 
Quatro (04) membros, ou seja, (50% mais um). Em caso de empate nos processos 
de votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião - ordinária ou 
extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Quarto 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 30 - A receita da Entidade advirá: 

I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

II - Da contribuiç20 mensal dos associados; 

111 - De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

IV -Apoio Cultural do comércio local; 

V - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de .fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2O - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3O - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 
após solicitação por escrito, ou por força judicial. 



Art. 31 - As despesas da Entidade podem ser: 

I - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

II - Pagamento de máo-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

111 - Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

IV - Ressarcimentos de eventuais despesas realizadas, por deliberação da 
Diretoria, por algum membro ou alguém por ela delegado, quando a serviço da 
entidade, mediante aprovação e comprovação. 

Parágrafo l0 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado; 

Parágrafo 2O - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação 
da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Capítulo Quinto 

DA PROGRAMAÇÃO E SEUS PRINC~PIOS 

Art. 32 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária: 

I - Dá preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

I1 - Promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

111 - Respeitar aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV - Não fazer discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções políticas, ideológicas, partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

Art. 33 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

I - Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

II - Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Operações. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 



lll - Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
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participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito 

1 
I 

a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 1 
forma da lei; 

Capítulo Sexto 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 34 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em decorrência 
de modificações nas leis vigentes do País, podendo inclusive, ser reformado no 
tocante a Administração, quando a entidade julgar necessária, mediante deliberação 
tomada em Assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta ( 30 ) minutos 
após, com qualquer número de associados presentes, especialmente convocada 
para este fim, com deliberação de 213 (dois terço) dos presentes. 

Art. 35 - A dissolução da Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
(ARCOP), bem como a destinação de seu patrimônio, somente poderá ser decida 
por Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, cuja 
instalação dependerá de três quartos (314) dos associados quites com suas 
responsabilidades sociais, nos seguintes termos: 

I - A proposta de dissolução seja aprovada por voto direto e secreto de três quartos 
(314) dos associados presentes; 
I1 - Seja a proposta ratificada por nova Assembléia Geral Extraordinária por voto 
direto e secreto de três quartos (314) dos Associados presentes; 
111 - Os bens financeiros e patrimoniais serão doados a entidade congênere que 
desde já fica investida dos poderes de liquidante da ARCOP. 

Parágrafo Único. O quorum para a realização da Assembléia Geral Extraordinária 
de dissolução da ARCOP será, em qualquer caso, o previsto no Caput deste artigo, 
excluída qualquer outra hipótese. 

Capítulo Sétimo 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36 - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de três (03) anos, cabendo a essa Diretoria: 

I - Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

I I  - Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; 

111 - Organizar o cadastro de associados; 



IV - Montar a emissora de radiodifusão; I 

V -Associar a rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
I 

Art. 37 - Os casos omissos neste estatuto ierão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Piaçu, 23 de dezembro de 2006. 

JOSÉ CARLO & RREIRA DA SILVA 

O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 23 de dezembro de 
2006 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

O caput do Artigo 2' do presente estatuto, sofreu alteração e foi aprovado na 
Assembléia Geral Extrordinária de 01 de outubro de 2009, com a seguinte redação: 
Art. 2' - A ARCOP tem por objetivo e finalidade especifica de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como:, e, entra em vigor na data de 
sua averbação no registro de pessoas jurídicas. 

(cerlídão no verso) 
I 



C E R T I F I C O  edouféqu& 

I. Em data de 30/05/2008 foi registrado o 'Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
PIAÇU - ARCO$ sob no 434 deordem, no Livro A-2, do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas deste Cartório. 

.2.. O presente Estatuto possui REDACÃO ATUALIZADA em 
virtude da alteração do capuf do Artigo 2O. 

3. A Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 01M0/2009, 
que aprovou a reforma estatutária foi apresentada neste 
Cartório e foi devidamente averbada nesta data: 
Averbação no 01 de ordem, na folha 41-D/41-Dv", do 
Registro no 134, no Livro A-2, do Registro Civil de Pessoas 
jurídicas deste Cartório. 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação @%e %e % 2ep *$ de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, ARCOP, - .  
realizada no dia 01 de outubro de 2009. 

Ao primeiro dia do mês de outubro de 2009 (01110/2009), as 
19:OOh (dezenove horas e vinte minutos ) ,  a Rua Nossa Senhora da 
Conceição, 55, neste Distrito, reuniram-se em assembléia geral Extraordinária 
os senhores membros e associados da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, sob a presidência do Sr. José Carlos Ferreira 
da Silva, que dando boas vindas a todos solicitou aos presentes que 
assinassem a lista de presença, ato continuo fez a leitura do Edital de 
Convocação e havendo quorum em segunda chamada, as 19:30min, com 
qualquer numero de associados presentes nos termos do estatuto. Em seguida 
o Senhor Presidente solicitou a Secretária Geral que fosse lida a Ordem do 
Dia, com o seguinte termo: Alteração da Redação do caput do Artigo 2O do 
Estatuto da ARCOP. O Presidente da ARCOP falou da importância da 
alteração da redação do caput do artigo segundo do Estatuto visando a 
adequação a Norma Complementar 0112004. Prestadas as informações 
preliminares a respeito da Ordem do Dia, o Presidente da ARCOP disse que o 
caput do referido artigo tem a seguinte redação: "Art. 2O - A ARCOP tem por 
finalidade:" e apresentou a seguinte proposta de alteração: "Art. 2 O  - A 
ARCOP tem por objetivo e finalidade especifica de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem como:". Em seguida colocou em discussão 
e logo após votação, sendo aprovada a alteração da redação por unanimidade 
dos presentes. Dando continuidade, o Presidente Franqueou a palavra e como 
ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz como Secretária Geral em 

original, digitadas e, após aprovada, segue assinada por mim, 
..&y..,W&t:~la..~ilcea Lopes Machado - Secretária Geral. 
iden e da Assembléia, e por todos os associados presentes na 

Assembléia, conforme Lista de Presença em anexo. 

Piaçu, 0 1  de o u t ~ b r o  de 2009. 

PRESIDENTE 

/ (carimbo de averbação'no verso) 
e . . 
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l 

i 



Apresentada para AVERBACÃO: 

AVERBADA sob no 01 de ordem, nas fls. 41 -D141 -D v', 

do Registro no 134, no Livro A-2. 

CNPJ 30.966.26110001-21 

Registro Geral de Irnbveis, 
Registro de Titulos e Documentos 

Registro Civil de Pessoas Juridicas e 
Protestos de Titulbs e Letras 

Henrique Deps 
TITULAR 

Cristiano Afonso Gomes 





C E R T I F I C O e dou fé que a presente Lista de 

Presença foi apresentada para complementação da 

AVERBAÇÃO no E de ordem, Bs fls. 41-~141-D vO, Henrique Deps 





MNISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
(-),,kCpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
( )  cumpridb integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I Brasilia, I Analista responsável: 

SIAPE: 

(i) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parciajmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I 
* CONTJNUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - FLS. 

ESTATUTO S O C I ~ ~ '  - FLS. 
, . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O. DA DENOMINAÇÃO - . FLS. , . , 

, DIWTORIA: VÁLIDAATÉ: J3 1 6 5 / 7 4 3  DATO: 0 3  ANOS - ART. 

MEMBROS FLS; 



ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADGQM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038431108 LocalidadelUF: Muniz Freire - Vila PiaculES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

1) Subitem 12.1, alínea "b" e subalineas "b.1" e "b.2" e alínea "c" ( mandou incompleta) da Norma Complementar 



MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038431108 Localidade/UF: Muniz Freire - Vila PiacuIES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

2911 212009 RadCom Página 2 de 2 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0837103 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0861 -03-0580 
Validade: Suspensa em 24/11/2009 

Emissão: 30/07/2003 

Fabricante: 
JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 
RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAM~LIA ANDRADE 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento 'homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunica@es, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 11 75/03 , emitido pelo OCD - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente 
para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou 
aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

STR 25 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

ico competente da Agência Nacional de 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 
Regulamento anexo a Resoluçã es comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercc 
assim como observar e manter amentaram a certificação original. 

As informações constantes ologação podem ser confirmadas no  SGCH - Sistema de Gestão 
Certificação e Homologação, atel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
José Carlos Perreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP 
Rua Nossa Senhora da Conceição ,55  - Piaçu 
29.386.0001 Muniz Freire - Distrito de PiaçuIES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.038431108, na localidade 
de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - E§, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
- 

localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 

1 GG0MM'SS9' assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conformidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que a planta de 
arruamento foi apresentada. incompleta, 

b) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

CAAA - Proc. no 53000.038431/08 - RADCOM/DOS/SSCE-ES 



b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
1 

i estaqão, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá ser corrigido o seminte item: 

Item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com 
potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
número completo de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004, dado que o 
equipamento proposto encontra-se com o Certificado de Homologação SUSPENSO 
pela ANATEL conforme folha anexa. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no 'prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 6 6 6 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $ q de dezeiilbro de 2009. 

Ao Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitásia de Piaçu - ARCOP 
Rua Nossa Senhora da Conceição , 5 5  - Piaçu , a ( ,  , 

29.386.0001 Muniz Freire - Distrito de PiaçuIES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000.038431108, na localidade 
de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Sesviço de Radiodifusão Comunitáiia e considerando a docuinentação já apresentada 
pela requerente, solicitaillos a V. S" que sejain enviados os seguintes docunlentos: 

a) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilônletro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dB y. Na planta de ailuamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da eniissora, ein conforinidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nosma Coinplementar 0112004, dado que a planta de 
amamento foi apresentada. incompleta. 

b) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitein 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Nosma Compleinentar 0112004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 
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b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejain sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interroinperá suas 
transmissões. 

c) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá ser conigido o sewinte item: 

Item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, coin 
potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
número completo de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitenl 18.3.1 da Nosma 0112004, dado que o 
equipamento proposto encontra-se coin o Cei-tificado de Hoinolo~ação SUSPENSO 
pela ANATEL conforme folha anexa. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebiniento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossin~, infoimamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia aiitenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Of. No 001/201 o 
Muniz Freire-ES, 23 de fevereiro de 2010 R 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do Oficio 
6665/2009/RADCOMiDOS/SSCE-MC, estamos solicitando a prorrogação do prazo 
por mais (30) trinta dias, devido aos tramites burocráticos da Prefeitura Municipal de 
Muniz Freire para fornecimento da Planta de arruamento em escala com visualização 
do nome das ruas. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
dúvida elou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JOBJL L A K L C ) ~  F J a I L D A  SILVA ':!!?i)Ufil!:g co!,$ui?/cu.,;~J~g 
sF:.e%it-ifi. - D F  

I 
PRESIDENTE DA ARCOP I 

53000 OQ9277RZ04Q-3.14 I 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA~ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Refel-ente Oficio no (66 6 '5 07 /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC d e - 2 4 /  /E./ 0 4  - 
Processono 3 -1 O 3 8 3 1 1 '08hcalidade: L&+ . & 

I U - -Piap - C' 
Entidade: +-L- 

/ 
- e ,  --)ca&w&).#J & u N k f C G  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorre.ntes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) eni exigência?( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralnlente - Processo instiuído (1" Fase) . 
i') Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docun~e.ntà~ão abaixo descrita: 
( )  ~ u n ~ r i d i s  integrallilente - Processo irist-niído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, I /  Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cunlprjdas integralmente 
(g) Cumpridas parcialxue,nte, restando a apresentação da seguinte docunlentaçáo: 

Observações: 
---H' - -4 r ,  , ;,*G%.9- - e, .uuY.Q.+ , Uhrn/JLLrU aj--e~i+~-\ 



1 
Brasália, O.5 /O3 / 2 ~ i  10 Analista responsável: E@<:-udzm-;: _----L 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS ... - 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliatDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 1 O 3 120 1 OlRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de março de 201 0. 

Ao Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva _ X X <  , r  a r 

Associação de Radiodifusão Comunitáiia de Piaçu - ARCOP , , ?  

Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Piaçu 
29.386-0001 Muniz Freire - Distrito de Piaçu I ES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo enl vista a análise realizada no processo n. O 53000.038431/08, na localidade 
de Muniz Freire - Distrito de Piaçu / ES, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitásia e considerando a .documentação já apresentada 
pela requerente, solicitainos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 23/12/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- - .  
Outrossim, informamos . - - -  que - o ~ referido prazo poderá ser proi-rogado, por uma única 

vez, por igual peiíodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpiimento das 
exigências, uma solicitação fom~al neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con determinação disposta no 
subitem 7.3 da'Nonna Complementar 0112004. 



Of No 002/20 10 

Muniz Freire-ES, 23 de março de 2010 

Ao Senhor 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos 
Ministério das Comunicações 
Brasaia - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do %cio 
6665/2009/RADCOMDOS/SSCE-MC, estarnos enviando toda documentação 
solicitada dentro do prazo da prorrogação. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
duvída efou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JOS& e DA SILVA 



MUNIZ FREIRE 



RUA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO No. 55 - PIACU- DISTRITO DE MUNIZ FREIREIES- CEP 29 386 000 

PROCESSO No 53.000.038431108 

DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTEANTE LEGAL, DE QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERI?ERÊNCIA PREJUDICIAIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, 

INTERROPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISS~ES ATE QUE ESSAS SEJAM 
SANADAS. 

Declaro de que na ocorrência de interferências L_ prejudiciais . O----- causadas / 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que 

H'" essas sejam sanadas; 

José Carlos Ferreira da Silva 
CPP 994.433.847-87 - RG 873.553 

"DIRETOR PRESIDENTE" 



RUA NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO No. 55 - PIACU- DISTRITO DE MUNIZ FREIREIES- CEP 29 386 000 

PROCESSO No 53.000.038431108 

DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTEANTE LEGAL, DE QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERPERÊNCIA PmJUDICIAIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, 

INTERROPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISS~ES ATÉ QUE ESSAS SEJAM 
SANADAS. 

Declaro de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que 
essas sejam sanadas; 

-----------------------f--------------------------------- 

José Carlos Ferreira da Silva 
CPF 994.433.847-87 - RG 873.553 

"DIRETOR PRESIDENTE" 



PROCESSO No 53.000.038431108 

DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTEANTE LEGAL, DE QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA INDESEJÁVEIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, 

CASO ESSAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
INTERROPERÁ SUAS TRANSMISS~ES: 

Declaro de 
pela estaçã 

que na ocorrência de - interferências indesejáveis causadas 
-------7- v--\ 

o, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela, 
ANATEL, interromperá suas transmissões; 

---------------- -+-i P ....................... 
~ ~ s é  C r10 / 

CPB 994,433.847187 - RG 873.553' 
"DIRETOR PRESIDENTE" 



Declaro para os devidos fins que não existem aeródroqos próximos da localidade 
pretendi& para a i n s ~ q i i o  h ASSOCACAO DE WIOFUSÃO COMUNITABU 1 
DE PIAÇU r AR(30F. 

Sem m&s, frmo c, presente, 



Dedstro para os devidos fins qne as coordenadas geográficas corretas e o endereço 
coneto conforme disposto no swbitem 7-1, alínea "n" da Noma, Complemen.tay no 
01/2004 s20: 

- Coordenadas: Latitude: 20" 20' 10" S e longitude: 41 23' 3 1" W; 
- Endereqo: Rua Nossa Senhora da Cnmeiqb, 55 - Distrito de Biagn, no 

Mrrnicípío de Muni2 FreZre? Estado Espirito Santo - ES, CEP 29.386-000, 

Sem mais, fimo o preseah, 



ANEXO 24 - MODELO FPE P 
rs-~,:L:-: 

I 
'.-L I 

FORMULARIO PADRONIZADO PIE CAIRACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TECNICO OU P 
AZIII 'E~CAO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

ODEUSÃO C 0  
r - RadCom I I I I I I I I H I I - I I I  

USO EXCLUSIVODA ANATEL 

LOGRADOURO - 
I t l v l o  I I  141 I r l t  p t ) , d ~ l K l e [  Io ln l  I C ~ Q ~  l c l c l )  pp 1 l,qdel 1 

- - 
LOGRADOURO (CONT~AÇÃO) BAIRRO 

r / L V  ) Z  z--Ium -- - - - - 

-- 
I62151 

FONE FAX 

/ 7%1318161 -1~ lo l~ l  I I 1 1 - 1  I  I I I  I  I I  I I I  11 -1  I I I I I I I  I 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 1 1 1 1  
5 - LOCALIZACÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADMWE i 
L O G P ~ U R O  

IRlulfil I@toVIrI f l l  1 9 l ~ l 4 . l l + l ~ l ~ I @ I  I ~ I f i l  I 4 o l l . l c l ~ t ~ t C I n l ~ I  tYA 
BAlm.0 CIDADE 

5-1 , 
l ~ l ~ l u l r l n l , \ l r l o l  IoIEI I ~ J i l l f l ~ I ~ l  I  I 1  IFial6l /  144 1.V 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 
I I I I I ~ ~ J I  / l ~ l a l ~ l o ~ l ~ 1 ~ l  s 1141 1.1 ~ . 1 3 ~ \ 3  I J ~ ~ W ~ /  

4 - TRANSMISSOR 14 

FABPdCANTE DA ANTENA MODELO 3 

1 f l p  141 61.~1 I r l r l ~ I  161 IclolmIs ln lc ]  i 1 0 1  I I I 



9 - LINHA DE TRANSIWSSAO 
FABRICANTE 

IKIWIPI-lel~lsl l o l ~ l h l s l i  / L I  I I I I I I I I 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

/ 1 1 4 1 . I ~ l d ~  

Perdas na linha (PL) 
100 

Eficiência da linha @F) = 10 10 

i o  - P O T Ê N C ~  EFET][VA TRRBDL~DA m) 
ERP (dBk)=lO log (Pt Ght. Gvt . q ) = 10 log (Oi02Sx 9 x d xq& = - \3,3 dB1c 

js' 
Pt = PotCncia do transmissor, em IrW. 
Ght = Ganhs dz e~tena, rro plzno h @ ~ h n & &  em vezes. 
G d  = Gaaho da antena, ao plano vertical, em vezes 
q = E5ciência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efeti~a irradiada (Em) por emissora do RadGorn deverá. ser iguaE cru infericrr a 25 
\Yzttfz. 

13 -0NTENSZDADE BX CAMPO NO LIMITE DA ÁpM 1IF, SERYICO 

EfdBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

Er\=p) = 107 i 20 log - 
Obs.: 8 máximo valor de intensidade de campo ino limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
1 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NO?@ COMPLETO Ír" 

1~1k1\ 14 ul IrI,ila lolclv l 16181gI ç l n l ~ l  vlslr I l h l i  I k [ ~ l r l ~ P l  I I ] 
REG.CIREA ENDEREÇO 

Iclslbbl315131 I R l u [ @ I  IkIolsle] [olrl 1@1u[kI'lol [t,tp[qil 1 I I I I 
BAIRRO 

I I I 1 I I I I I I I i ~ l o l 4 o I  I~161a l i I~ lo l  I I 1 
CIDADE 

I ~ ~ I L I \ R [  v  1 1  I I I [  I I 1 1  1 1  I [  I I I [ j  
CEP TELEFONE FAX 

"lG1 
1 2 1 4 1 ~ t ~ 1 4 1 - I o I i l ~ I  I 1~1~1-1~1e18I913141~11I I 1 I - I I I I I I I I I 

E-MAIL 

LOCAL DATA I 

I v I ~ I L I B I  I ~ l ~ l ~ I ~ + I h l  I I I I I I I 1 I I I I I I~IaI~lol~[i lzl~li lal  I 
I 

/ 



Declm para os devidos fins que a instalação proposta atende a todas as 
das normas Gcnicas em vigor e que o contomo d ~ 3 ~ ~ ~ ~ $ a  ASSOCIACAO 

DE WAÇU - ARCOF não fica a mais de um 
Km de distheia da antena transmissora em ne&ama direção. 

Sem mais, i imo o presente. 



Antena pam /'3dPknu Tem 
~agzma & ka&g2u ho#htal na pr,/an'za.Bu huahnr'al 



Declaro para os devidos fins que o terreno proposto para a instalação da 
assoc~4ç;ao nx RMIOFUSAO c o m ~ d R r ~  DE PIAGU - ARCOP ,, 
encontra-se em m vale a m a  altitude de 7631s ao dvel do mar e es& cidde eneontm-se 

L---D-----r 

rodeada por diverLw montanhas. Portanto para atender o item @ ~ ~ 7 ~ u  da Norma n/ 
Complementar, foi feito iun levantamento das cotas num raio de L 3 5Km, podendo ser 7 g  
observada iio q&o abaixo, sendo assim podemos co~zc111ir que nik haverá problemas 
quanto a propa~a@ do sinal fora da k a  

Sem ma& 6mo o pz-eseMe, 



Intensidade de campo relativa (E/EMw) 





' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSÃO 

Referente Ofício iiO 1 <.h 3 I 110 10 -IRAI)~(Xf/DOS/SSCE-MC 

( ) única entidade rio local ou; 
( )com concorre.ntes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

calidade: ' 5 3 - ,  Q$%,q%q 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc~inient~~ão abaixo descrita: 
( )  ~ u n l ~ r i d k  iiitegralnie~ite - h-ocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILTTADA 

W 

Analista responsável: 

SIAPE: 

- jl- ,-. 4 Entidade: hA:ie;. . /rA & $?a,&&> A,'\~ u G&-.-.L~. r.~. oc/chc?& 

( )  Cumpridas integalrnente 
(' Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seminte documenta@o: 

Observações: 
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cmJ8 - FLS* 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

AÇÃOIC~NSTITUJ[~ÃO -,FLSS 

ATA DE ALTERAÇAO~EIÇÃO DA DEN AGÃO - .: FLS. . , 



Of. No 00512010 

Muniz Freire-ES, 23 de abril de 2010 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através - do Oficio 
1103/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, que recebemos no dia 29.03.2010, estamos 
solicitando a prorrogação do prazo por mais (30) trinta dias, devido o atraso na 
averbação da ata e os tramites burocráticos e a demanda do próprio Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Muniz Freire. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
dúvida elou esclarecimentos. 

Atenciosamente, /I 

JOSÉ CARLO IRA DA SILVA 





V,# @.> ,a-,,, 
Identificação do Processo _c 

Número: 53000.038431/08 LocalidadeIUF: Muniz Freire - Vila PiaculES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP I 
Aviso: pd Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

3y 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
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1.: ( ii 
1 ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÂO DA ESTACÁO DE RABCOM" ' 1 1 
Identificação do Processo 

Número: 53000.038431/08 LocalidadeIUF: Muniz Freire - Vila PiaculES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: 30' Publicação: 12/05/2009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 
% 

documentação ref. a al. "e" do subitem 12.1 da Norma. 
Além disso, na planta de arruamento (fl. 14), o contorno de 91 dBu não foi traçado; as especificações da antena não 

foram apresentadas (fls. 203 e 205); o texto da declaração ref. a al. "e" do subitem 12.1 (fl. 204) encontra-se incorreto, 
além de constar o levantamento das cotas apenas até 3,5km ao invés de até 4km; e a unidade indicada na declaração 
ref. a al. "g" do mesmo subitem (fl. 202) se encontra incorreta. 

Emitido oficio de exigência em 20/05110 solicitando a entidade, portanto, verificar e confirmar o valor da altitude do 
local proposto para o sistema irradiante, e corrigir a documentação ref. as alíneas "a" (se for o caso), "c", "d", "e" e "g" 
do subitem 12.1 da Norma 0112004. 
** Houve alteração das coordenadas (aferição): v. fls. 01 e 108. 

,i 
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MXNISTERIO DAS COIMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício n 0 ~IRADCOM/DOS/SSCE-MC deq@ lL;2, 3 

)V 

Processon Localidade: ,dd& : ri0,5;L,dd - /?&"r7 i q2 ' i & & q ~ ( ~ ,  
/? 

1 
4 /  Entidade: i A ~ ~ ~ , f ~ ~ ~ ~  k(?33ÇP/c@d4.f"~~:rr 31<-11, ( , ~ ~ , ~ / C / c " . L ~ W  & 

tp , , f + ~ ~ ( Í  - ARC'-OP 
(e única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em aililise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralxilente - Processo instruído (1" Fase) . 
(12d) Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunlentação abaixo descrita: 
( )  ~ k i n ~ r i d a s  iritegralille~lte - Piocesso instruído (Sa Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: I/ //TU> & ? C  * 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cunipridas parcialnle~lte, restando a apreselitaç2ção da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOMINAÇÃO . . FANTASIA: FLS, - 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS, 

ATA DE FUNDAÇÃOICONST.ITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO ÇÃO, DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

I 

,DIRETORIA: V A L ~ A  ATÉ: I I DATO: ANOS - AWT. - 
mm3Wos ms, 

/ J Brasília, Analista responsável: . . . .  . 

S W E :  



Of. No 00612010 

Muniz Freire-ES, 13 de maio de 2010 

Ao Senhor 

Carlos AI berto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do Oficio 
1 10312001lRADCOMlDOSISSCE-MC, estamos enviando . toda documentação 
solicitada dentro do prazo da prorrogação. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
dúvida elou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 







, 

~eral :  Senhorita Gilcéa Lopes Machado; Brasileira, so 
Professora, CPF número 813 255 847 20, Cédula de Identidade 
número 702140 ES, residente e domiciliada, domiciliado à Rua 
Coronel Antônio Honório do Carmo, 06, Distrito de Piaçu, Muniz 
Freire, Estado do Espírito Santo. "Tesoureiro: Sr. Osvaldo Santesço 
Filho; brasileiro, casado, Servidor Público Municipal (Oficial 
Administrativo), CPF no 734.71 5.937-72, Identidade no 61 1.520, 
residente na Rua Alberto Odorico da Silva no 22, Piaçu Muniz 
Freire-ES. Diretor Cultural e de Comunicação Social a Senhorita 
Zeony Filgueiras da Silva; brasileira, divorciada, Secretária Escolar, 
CPF no 881 .I 03.467-1 5, Identidade no 756.400, residente na Rua 

. Manoel José Viana, no 41, Piaçu Muniz Freire-ES. Diretor 
Patrimônio, Sr. Ivan dos Santos Gonçalves; brasileiro, casado, 
Motorista, CPF no 01 5.376.697-29, Identidade no I .760.583, 
residente na Rodovia ES-181 km 16,5, Piaçu i Muniz Freire-ES. 
Diretor de Operações, Sr. Hilton Gomes de Oliveira; brasileiro, 
casado, Motorista, CPF no 861.391 507-87, Identidade no 105.065, 
residente na Rodovia ES-I81 km 17, s/nO, Piaçu; Muniz Freire-ES. 
Para o Conselho Fiscal foram eleitos como ~bmbros Efetivos: 
presidente o Sr. João Marcos Machado; &asileirol casado, 
Agricultor, CPF No 947.672.897-34, Identidade no 1.732.927, 
residente na Rua Alberto Odorico da Silva no 70, Piaçu, Muniz 
Freire-ES, secretário o Sr. Mário Luis Areas, brasileiro, solteiro, 
Comerciante, CPF no 085.31 7.1 67-05, Identidade no 1.760.583, 
residente na Rua Nossa Senhora da Conceição no 18, Piaçu, Muniz 
Freire-ES, a Sra. Sônia Pimentel Calixto; brasileira, casada, 
professora, CPF no 978.162.307-1 0, Identidide no 725.092, 
residente na Rua Jurandir Santesso da Silva, dno, Piaçu Muniz 
Freire-ES, o Sr. Francisco Carlos Machado, brasileiro, casado, 
Agricultor, CPF no 557.585.257-1 5, Identidade no 21 4.243, residente 
na Rodovia ES-181 km 16,5, Piaçu Muniz FreireLES, Orione Tadeu 
Guimarães, brasileiro, solteiro, Agricultor, CPF no 01 5.377.677-39, 
Identidade no 1.070.7595, residente na Rua NOssa Senhora da 
Conceição s/nO, Piaçu, Muniz Freire-ES. Como suplente deste 
Conselho ainda eleitos, Senhorita Maria ~usmery Fraga Rocha, 
brasileira, casada, Secretaria, CPF No 016.993.687-24, Identidade 
no 1.200.946, residente e domiciliada, domiciliado a Rua Coronel 
Antônio Honório do Carmo, s/no, Distrito de Piaçu, Muniz Freire, 
Estado do Espírito Santo, o Sr. João Roldão Fraga; brasileiro, 
casado, Pedreiro, CPF no 752.451.327-53, Identidade no 5.19257, // 

residente na Rua Nossa Senhora da ConceiçBo s/nO, Piaçu, Muniz ' 
Freire-ES, Sr. José Carlos Cunha Filho, &rasileiro, c a s a 6  
comerciante, CPF no 084.686.937-31, Identidade'no 1.714.783-ES, 

h, -ark 
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PROTOCOMDA sob no 13 Fls. 04v0 'do Livro 01 

do Registro n0x4;  no Livro A-2.. 

. - - v  - 
Registro da Tliulos e Documentos 

Registro Civil Pessoas Juridicas e 
Pr~testos de Titulas e Letras 

I 
Henrique Deps 

tlf U i A R  

Cristirtno Afonsa Gome.7 
SUSSTITUT~ 



LISTA DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIAÇU. 
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2009. 

NOME ASSINATURA 

Pilda Lucia Finotti Machado 

Gilcea Lopes Machado 

Joelma Marchi Davoli dos Reis 

Fran~isco Carlos Machadoi 

Ivone Aparecida Gomes Mauro . . 

J O S ~  Carlos Ferreira da silva 

/ '-1 / 
L I 

Evandr-o,. Guizzardi ( s ; , ~ & 4 c o , ,  p& V ~,=3&4di 

João Bosco Fioresi 

Adevair Nogueira de Carvalho 

Reginaldo  ésa ar ~uizzardi 

Natal Prefeito 
-- 

Antonio Ronaldo Pessin 

Valtair Gonçalves dos   eis 

José ~reyÓrio".~hagas 

Jeroncio Luiz de Amorim 

, '  . . , 

, . . . :  - 



João Machado de Assis I 

,iWk?-islo da . k~ /& 
Lauro Antonio de Castro 

íu.uIB R\,~tó/Y1Có k 
Carlos Alberto Herhst 

w 
Marco Antonio Herbst 

Marcos ~ntÔnio Bastos 

Abel Gomes Filho 

~ngélica da conceição Chaves 

~6sê'~uilherme Bicalho Gomes 

Daniel Araujo Machado 

Luiz Carlos Zanoti 



Marta Lucia Castelo Quigalatò 

David Gomes da Silva / 
I 

Rogalina Alves Faria 
L 

Osvaldo Santesso Filho 

José Eloizio de Moraes 

Zeony Filgueiras da Silva 

fvan dos Santos Gonçalves 

Hilton Gomes de Oliveira 

~ o ã o  Marcos Machado 

~ário Luis ~rêas 

~Ônia Pimentel ~alixto 

Orione Tadeu ~uimarães 

Maria Lusmery Fraga Rocha 

João ~oldão Fraga 

José Carlos Cunha Filho 

~ o s é  Maria Bergamini 

(canmr>os no verso) 
'==3 



Presença foi apresentada para wmpIernentaqão da 

AVERBA~AO no '02 de ordem, as 

do Registro nO&& no Livro A-2, nesta data. ///~////!///// 
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Registro G e r d  de tm6veis, 
Registro de Titulos e Documentos 

Registro Civil de Pessoas Juridicas e 
Protestos do Titulos e Letras 

Henrique Deps 
TITUIAR 

Cristiano Afonso Gomes 
SUESTITUTO 

P r a ~ a  Divino Espl 
!arca da Muniz i r e  
I--&.-_- --- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ji 
:j 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO i1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I I/ 

/ I  

Referente Oficio no J h.2 3 1 \ 0 10 -/RADcOMIDOSISSCE-MC d e ~ g / 0 - = 3 /  \O 

~rocçssonO 5 5 . O 3 í> 3, I I O '8 Localidade: k $&-*v f-ib - Qid2k-J - - 

+';c7 c2.,.i - i-;. 2 - 
Entidade: d--  ,-e< ;-a-.wJ $.L -i>-o a,,:- 8. ,k-&-cs CA=+--,~+ %y2:4 ' 

' .$,:c**nr, - /I\Ac~oF. 4% I., / 

i ( ) única entidade rio local 0x1; 

( )coni coiicorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em a11álise:( ) e111 exigêiicia,( ) instruido 

(-) Cunipridas integralinente - Processo iiistiuído (1' Fase) . 
(-) Cun~pridas parcialmente, restando a apreseiitaçáo da seguinte docun~entaçáo abaixo descrita: 

I 

(-) ~ u i n ~ r i d h s  ilitegralineiite - fiocesso iiis(iuído (2" Fase) - ENTIDADE HABaITADA 
< 

Í 

r Observações: 

. . 

- 

Analista responshvel: 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(x) Cumpridas integralmente 
, (-) Cunipridas parcialiiiente, restando a apr eseiit ação da seguinte documentação : 

Observações: 



CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - EZS, 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~TUIÇAO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÁO/DE~ÇÃ.O, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . 

. . 

Brasília, -- ai-" os/ Analista ~esponsável: 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no J3 5 4 /201OlRADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, &O de maio de 201 0. il 
A Sua Senhoria o Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP I.=l-.=+.m.i. , i*- ._,- :i.._.q < _ . ... ,..,_.,i - -  ; - : ; . , : ., .., 

.:..--s7a .,*..-7.,, 

Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Distrito de Piaçu .* , :  v :I h..:-: -- : I . . >  :. ' . , . .'., , , ,  .,.. . ;.A 

29.386-000 Muniz Freire I ES 2 ; 2,: 2 c:, j i?, L-/::;;: :.< 

i 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
B 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.038431/08, na localidade de 
Distrito de Piaçu - Muniz Freire / ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

Na documentação encaminhada em resposta ao Ofício no 666512009, tanto no Formulário 
de Informações Técnicas como na declaração referente à alínea "e" do subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, a altitude do local proposto para a instalação do sistema irradiante foi 
informada como sendo de 763,O metros em relação ao nível do mar. Entretanto, no perfil altiinétrico 
apresentado, observou-se, por exemplo, que em 100 metros a partir do sistema irradiante, a altitude seria de 
573 m (ao Norte), 570 in (a Leste), 580 m (ao Sul) e 589 m (a Oeste), o que significaria um decréscimo de 
altitude de cerca de 185 metros, em média, em apenas 100 metros de distância, o que não parece estar 
coerente com a realidade da localidade em questão, inclusive não estando de acordo com a própria 
informação do engenheiro responsável, que afirmou que o ponto pretendido encontra-se em um e. 
Ressalte-se ainda que, constante dos autos do processo, há um outro Formulário de Informações 
Técnicas previamente encaminhado, no qual o valor da altitude foi informado como sendo de 586,O m, 
podendo, portanto, ter havido um equívoco ao ser informado o valor de 763-0 m na última 
documentação apresentada. 

Devido às divergências encontradas, solicitamos à entidade, desta forma, verificar e 
confirmar o valor da altitude do local proposto para seu sistema irradiante, e encaminhar os 
documentos elencados a seguir: 

1 
1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá retificar o seguinte J I 
item, após confirmar a altitude do local pretendido, caso seia constatado que houve equívoco ao I 

< 
informar a altitude do local como 763,O m. 

1 

n 

L- 2 
LRC - RADCOMDOSISSCE-MC r. 



- item 8 - ANTENAJTORRE - informar corretamente: fabricante da antena, mod - w 
ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

2) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do 
sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o 
traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo \ 
contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da 
sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004, dado que, na última planta enviada, o contorno de 91 dBp não foi traçado; 

3) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ('d" da 
Norma Complementar 01/2004, dado que a documentação apresentada referente a este item 
incompleta, não tendo sido indicadas as características da antena a ser utilizada. Ressalte-se que as 
especificações devem ser correspondentes ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas; 

4) Estudo específico referente à cota do terreno no local de instalação do sistema 
irradiante, conforme determina o item 18.2.7.1.1, ou seja, com levantamento das cotas num raio de até 
quatro quilômetros, de acordo com o disposto no subitem 12.1, alínea <'e9', da Norma Complementar )( 
0112004, devendo ser informado o valor correto da altitude do local proposto para a instalação do sistema 
irradiante, devido às divergências encontradas. Saliente-se ainda que. na documentação apresentada em 
resposta ao Ofício no 666512009 referente a esta alínea, o texto encontra-se incorreto (referencia o item 
"14.2.7.1.1" ao invés do "18.2.7.1.1"), além de constar o levantamento das cotas apenas até 3,5 
quilômetros ao invés de até 4 quilômetros. 

5) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de até 91 dBi1. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 4 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norina Complementar 0112004, 
dado que a unidade indicada na declaração apresentada em resposta ao Ofício no 6665/2009 encontra-se 
incorreta: favor efetuar a correção de "dBm" para "dBw". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, .conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. i .f 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Of. No 006/2010 

Muniz Freire-ES, 07 de julho de 2010 

Ao Senhor 

Carlos Albeirts Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do Oficio 
2354/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, que recebemos no dia 08.06.2010, estamos 
solicitando a prorrogação do prazo por mais (30) trinta dias, devido o atraso das 
informações técnicas do Engenheiro Responsável pelo Projeto. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
dúvida e/ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, -/I 

JOSÉ CARLOS FE DA SILVA 
PRESIDENTE I ~ A  ARCOP 





Of. No O0712010 

Muniz Freire-ES, 28 de julho de 20 1 0 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

b<i+.ji:-.-s:-. -. 
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Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do Oficio 
2354120 1 0lRADCOMlDOSlSSCE-MC, estamos enviando toda documentação 
solicitada para esclarecer duvidas e divergências em relação a documentação 
constante do Processo no 53000.038431108. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
dúvida elou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
p .:;/I 

IRA DA SILVA 
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6 - EN6)ERECO DO ESTÚDIO 
LCORADOURO - - 

1kb1n l  1 4 s ~  1,141 lz lcpqi tp i f i ~ / g ~  p l n l  I C ~ I / V I L I ~ ' ~ J ~ ~ I A ~ D J  I Y ~ ~ I S - ~ ,  
BMRRO CIDADE 

l ~ I f  Is I r ln  b I d o  I IoIf-I I I I I I I I I  Il=l~l~l'lfl14 1 I 
i 1 1  1 [ ~ J - I  ,i, 

FABRICANTE 
/i, 

- /  1 .*a,+ 
MODELO POTENCIA 3.' 

O 
r& 

F ~ R I C A N T E  DA mmA ) 

MODELO ' 1  

IR Iu)uIDJ I c ~ Q ~ ~ I R J G J A J  ) a l a l ~ 1 \  I~1bI.r?IGIrlr loJ I p / r l ~ l d l 0 l  I I 1 I 4 4) 



COMPRIMJZNTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I I 1 21 , 1 oJde / 
"e 
/ 

a 
EficiGncia da Linha (EF) = 20 10 

10 - POT&NCIA EFETIVA I IADA (ERP) 
ERP (d3k)=l0 log (Pt. Ght. Gvt . q ) = li3 30g (q2gx  h x .L sl), ~ 3 )  = 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
6 M  = @snb& ds ssknso, Ee p E  e ~ T ~ Z S  

Gár$ = GB&O da P B ~ C D ~  na p%m verties1, em 'YCZPS 

q = EGci2~cia da unha de 4~aasmfssão 

Qbs.: A potência ekfiva Erraaiada (Em) por emissora do RadCom geverá ser iguall ou inferior a 25 
Wafts. 

i P  -3i3TZBSBmE DE CABE'sS 38 EBWm DA &RXA 3333 SEWWCO 

E(dBp) = 107 + EIPPidBk) - 20 log d (km) 

EW(d-kk) p&t~heci5- &eEiVt- Ese~&is$s 

à = asi%n~'lis &n miem ~ansmlsson-3 -343 1d-4e &a 5rea de ~e4%rip (nab da 4 ~ e a  de semlqlo) 

E(ùBp) = 107 +(- \! !0b) 20 1og 1 = 

Obs.: O máxrlmo valor de intensidade de campo no iimite da Ares de sewigo ser4 de 91 dB@ 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I 

CIDADE UF 

l * l i I ~ [ f i l  1 ~ 1 1 ~ I ~ I n l a l  [ i  f [ 1 I 1 1  I I [ 1 1  1 1  I I 1  I I I 

CEP TELEFONE F A X  
16 1-5 I 

I2loiI~ l o I ~ \ i - I o I ~  /SI I lzhl- l3Iz l~i4 111~Izl1 I I lz I3I - I~ l~14 14 Iolol~191 
E-MAIL 

~ ~ / ~ l \ I ~ I ~ I r l \ t l a l o l c l \ i I ~ ~ ~ l o ~  I ~ . ~ ~ I I L I - [ C ~ ~ I ~ [  I I I I I I / 1  I I 
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i:: ,c:; .'< ,- . i;: ... , . 

Declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas corretas e o enderego 
cone10 cudo~rne disposto no subitem 7.1, a l h e ~  ''13'~ da Norma á=emplemeni.ar Ii" 
0% /2004 &O: 

> 

- Cocarderaadas: batitude: 20' 20' 10" S e Longitude: 41' 23' 31" W; 
- &derqa: Rua Nossa S~riixora da Corl~eiqilo, 55 - Distrito de f)iq-;bi, no 

/ 

Iviesnicipicr de PGaeriz Fxire9 Esbdo Esyifits S ~ I O  - ES, CEP 28,586-Q00, / 

E q ,  ?i.* . Ç. *t'ra7k& 4'n5@8hg;1<7i p2 
-l@tr/clsta cnE4 qE.3 Oj$3e.,i 

-1 3 

E randa / 



Declaro para os devidos fins que tião existem aeródromos pl.óxirnos da localidad~ 
prçtenclícla para a insPdJa@o da ASSOC~~GÃO DE W D ~ ~ D ~ S A O  CO~V%~JM'FABIA 
DE PLt$@U - ARCBP. 

Sem mais, firmo s presente, 

Pia<;ti, 20 de julho de 201 O, 



Declaro para os devidos finls que a iiistalag3o proposta atende a todas as /' 
exig&~ias das normas téciiicas -- - em -r- vigor e que o contomo de 91dBp ~ ~ A S S O C I A ~ A O  /, 
DE BE PMQJ - MC@P não - fLea mgis de m 
Km cte disthmia da antena trai-isnuíssora em iieiltlu~r~a diregão. 

Sen1 mais, Trrrno o presefli-c=, 



Declaro para os devidos fins que o terreno proposto para a itistalagão da 
a ACAQ DE AWA DE PZACXJ - ARCUP 
encontra-se a umai altitude de 578rn ao nível do mar ir est& cidade encontra-se cercada por . -- 
um relevo bastante kregakar. Portanto para atender o item J42.7.1 .I da i.lorma j< 
Con~pleruenta, foi feito unz levai~tamento das cotas num raio de 4,OK&1, podendo ser 
s'os~r.vilíJo no ritz~cJ~'o aktíxo, sm& assim, rnslis~xic10 o qr~adrc), ~ocl6&&s csdair que +e----- 

rrgo haver& problemas quarrto & in%e~fe~ê~.teitt do skal fora da &e& prete~dida. 
Sem mais, fmõ O ~preserrde-~ 



Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estaçiio constante dos 
Io~muEou e131 mexo, 'àee~~ite 2s exighcias r_S;{s): 
- Lei n.O 5.194, de 24 de dezenibro de 1966, publicada iio Diário Oficial da U&io - 
D.O.U, de 27 de &te~~bro de I 96G7 aftwcad& pelos De~zeCou LegishEivoç n." 241 de 28 
de fevereiro de 1967, n." 620, de I B de j d o  de 1969, pelo Decreto n." 79.1 37 de 19 de 
jmeko de 3 9711, ba~i  come p&s Leis u.O 661 9 115: 39 de hezmbo de 2 978, Lei 31," 

8.1 95 de 27 de junho de 199$ e Lei n.@ 8.666 de 22 de j d o  de 1993; 
- Lei rr." 6442, de 26 de setembro ir: E 9 77, pt&-ZTCads LW D ~ O c ~ c  de 27 de setmbro de 
1977; 
- T x !  3,'' 6>43G2 07 ilc: r_Ie~mibxo i'Ie L 977, gihEc;-1r_Ia no D,O,TJ, de O 9  i3ç Je:;sembru de 
1977; 
- Portaria n,' I .  141 /mQ5-Ma!er5 de 08 de dezen~ho de 1987: 
- Regdamento solxe Limitação da Exposiqão a Campos EIéYtncos e Magnéticos e 
a~$'01~'df3r6kk0~ Wd -L& ~ d ~ $ ~ c ) f i 1 : ~ ~ & ~ ~ i  ~=uh'e 9 t: 300 GEf, k3pl.0~dCb p&3, 
Resolução B," 3G3, de 2 de juEIro de 20@2. 
- Demais LegisI8çEes C O ~ ~ I Z S  e p e ~ ~ b s z  
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Frequencia : I Modelo : I Resp.Técnico : 
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SEDE DO DISTRITO DE I 

MUNIC~PIO DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESP~RITO SANTO 

AREA DE ABRANGENCIA DA RADIO. (1 KM DE RAIO) 

RUA PRINCIPAL I 

*-- LOCAL ONDE ~ E R A  INSTALADO A RADIO 
/Zii>/ ,. f !." : /L'  ,C 'i 

Xd fiC,7L, ,,,,Lcdi. .;8':.' I I 

A - Av. Argemiro Jose da Silva 
B - Rua Alberto Odorico da Silva 
C - Rua Cristiano J. Lopes 
D - Rua Jurandir S. da Silva 
E - Rua BrBulio R. Machado 
F - Rua Samuel Gonçalves Bastos 
G - Rua Nossa Senhora da Conceiç&o 
H - Rua Pedro Lopes da Silva 
I - Rua Cel. Honório A. Camo 
J - Rua Manuel Jose Mana 
L - Rua Nestor Machado de Avi~a 
M - Rua Projetada 1 
N - Rua Projetada 2 
O - Rua Projetada 3 

MUNIZ FREIRE 

PLANTA DE LOCALIZAÇAO DAS RUA 

FEVEREIRO 12010 



SEDE DO DISTRITO DE 

PIAÇU 
MUNIC~PIO DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESP~RITO SANTO 

O ÁREA DE ABRANGENCIA DA RÁDIO. (I KM DE RAIO) 

w RUA PRINCIPAL 

v - - - - - - -  CORREGO 

-w=d--~---~- LOCAL ONDE SERA INSTALADO A RADIO 

A - Av, Argemiro José da Silva 
B - Rua Alberto Odorico da Silva 
C - Rua Cristiano J. Lopes 
D - Rlia Jurandir S. da Silva 
E - Rua Bráulio R. Machado 
F - Rua Samuel Gonçalves Bastos 
G - Rua Nossa Senhora da ~onceiç60 
H - Rua Pedro Lopes da Silva 
I - Rua Cei. Honório A. Carmo 
J - Rua Manuel Joséviana 
L - Rua Nestor Machado de Ávila 
M - Rua Projetada 1 
N - Riia Projetada 2 
O - Rua Projetada 3 



4OR 

i ALBERTO FREIRE RESENDE 

IADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3' ANDAR 

OESTE - SALA 

IA - DF 



SGCH - SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - [SIS ... Pa e 1 of 1 & a;r e~m+,+ r- r 

& Menu Principal SG,-H I menu ajuda 

- -- 
T e s n i c i a l  ~IR Homologados I 

Consultar Produtos Homologados (Resultado) 
O f i l t ro de equipamentos por características técnicas está disponível somente para produtos 

homologados! 
No Número Uso Modelo do Arquivo 

Sitar Produto 
Fabricante 

Homologação 
Tipo do Produto Validade 

Montel Sistemas de Transmissor de 
0264020312 097802WWW0312 MTFM98 Comunicação Ltda, Radiodifusão Cancelado 

Comunitária 

Transmissor de 
0680030528 456403WWW0528 Equipamentos Radiodifusão Indeterminada 
1- / B r EletrGnicos Ltda _ Comunitária 

Transmissor de 
0717030345 468803WWW0345 TEC113 Equipamentos Eletrônicos Ltda. Radiodifusão Indeterminada 

Comunitária 

Transmissor de 
0861030580 560703WWW0580 STR 25 @ José Wilson Rocha - EPP Radiodifusão Indeterminada 

Comunitária 

RFTOOLS IND. EACOM. DE 'Transmissor de 
1363030559 613203WWW0559 TA-25 EQUIP. ELETRONICOS Radiodifusão Indeterminada 

LTDA. Comunitária 

APEL - Aplicações 
0802040001 948404WWW0001 ATFM-RC Eletrônicas Ind. e Com. 

Ltda. 

Montel Sistemas de 
0916060312 1491906WWW0312 MTFM98 comunicação Ltda. 

O124073708 1726607WWW3708 T-25 f3 SAM Ind. e Com. de Equip. 
Eletrônicos Ltda 

0786073865 1849407WWW3865 STFM-25C a -- Str do Brasil 

1427074013 1979307WWW4013 T-100 
g Radio e Transmissores FM 

Castro Ltda. 

Registro 1 até 1 0  de %O registros 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Suspenso 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038431 108 LocalidadeIUF: Muniz Freire - Vila PiacuIES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 
22 

29/091201 O RadCom Página 1 de 2 I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038431/08 
- 

LocalidadelUF: Muniz Freire - Vila PiaculES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

'a 
227-228,231 e 237). 

Emitido oficio de exigência em 29/09/10 solicitando correções nas alíneas "d" e "e" do subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01/2004. 
** Houve alteração das coordenadas (aferição): v. fls. O1 e 108. 

29/09/201 O RadCom Página 2 de 2 



r ' V  'L:.,, 

MINISTERIO DAS C 0  ICAÇÓES 
. ,.L% c-, ,; . 243 .. . *. .. ..,-. ??A,, 

. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
' 

Referente Ofício no 62 3 5 4 !LU /O _/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Entidade: kC*d & && c& ku/-* C;->& 
i 

r R,,.-, w mP. 
I 

única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( E ) .  Cvnlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
( )  '&in@rid&s integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

2kA?~c;kn& ca .vuc ,k~  / 
d,L/vLf.&7~ 

"d " 
A 

. . 

Brasaia, &4 /(R9 / &h Analista responsável: 

I (x) Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CNHPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃ çÃ.0, DA DEN AÇÃO - FLS. 

'. .: c 

,DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: s?r 1 ( ZJ 1 .a I a  DATO:^ 3 ANOS - ART. - 

RIIEMBIPOS ns. 

I 
I 

Brasília, / 6/;3 / 2-0 i f> Analista responsável: I 

i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 5 8 5 8 120 lO/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, ?o de ,kdij%dw de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP 
Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 -Distrito de Piaçu 
29.386-000 Muniz Freire I ES 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.038431/08, na localidade 
de Distrito de Piaçu - Muniz Freire / ES, no qual essa Entidade requer autorização para 
execugão do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

1) Dia~rama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas corretas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, dado que a 
documentação enviada em resposta ao Ofício no 235412010 referente a este item encontra-se 

J, 
incompleta, além de os diagramas apresentados diver~irem dos constantes da especificação - 
do próprio fabricante mencionado, para a antena em auestão. Ressalte-se que as 

a '$6' 
especificações devem ser correspondentes ao indicado no item 8 do Formulário de Informações 
Técnicas encaminhado; 

ap. 

2) Estudo específico referente à cota do terreno no local de instalação do sistema 
irradiante, conforme determina o subitem 18.2.7.1.1, com levantamento das cotas num raio de até 
quatro quilômetros, de acordo com o disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma 
Complementar 0112004. Saliente-se que, na documentação apresentada em resposta ao Ofício no l /  
235412010 referente a esta alínea, o texto novamente encontra-se incorreto: favor efetuar a 
correção, referenciando o subitem "18.2.7.1.1" ao invés do "14.2.7.1.1", que inclusive inexiste na 
Norma Complementar no 0 112004. m 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

I 

An rdeiro 
Diretor do Departamento de 0uTorgàhe Servipos - Substituto 



Of. No 010/2010 

Muniz Freire-ES, 12 de novembro de 2010 

ui~;;gyg~i!> úa 8 ~ : ~ i g i ~ . i ; i : . g  ç b ~ 8  

Ao Senhor %a,& 8:~i.h. - -DF 
&;=.A- ,,-&@~ " Q%9fj$p$Q,jQ '4 

' f 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO !BE$P~WGE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - Substituto ;%-il~tiií.i-i29:-iS 
Ministério das Con~unicações 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme Solicitação apresentada através do Oficio 
585 8/20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, estamos enviando toda documentação 
solicitada para esclarecer duvJda_e_bivergências em relação a documentação 

--b constante do ~rocesso ,n~~Õ00.03843 1/08. ,? - L - - ---- Na oportunidade, colocãmo-nos a disposição desse órgão para qualquer 
dúvida e/ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLOS FE&RE&A DA SILVA 
DA ARCOP 



T>;*c8 ' 8 ,  

.I / 
' I  

$%."z\1, 6 
'J4! Rcar fB 

XO 14 - RIODELO DE FO ' O PADRONIZADO , . , 
\ 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉcNIco OU P 
ALTERAÇÁO NA INSTALAÇÁO DA ESTAÇÃO 

amento de Outorga de 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

IOD~USAO C O M C T N I T ~ A  - RadCom 
USO mCLusIv0 DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Ifilsls 10 Ic l i  l#1q,1&1* 1 lo 161 IRI4loli j o l ~ [ /  l ~ l ~ l i  16181 [ Y Q  b> l lw l~ l )  IJI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CONTINUA Ã o  

7 
IR I~ l i I i s l  l o l d  lfli(idclvl I I, I  I  I .  I ~ ~ 9 1 ~ 1 3 1 6 1 ~ 1 ~ 1 3 1 ~ l ~ l o l  114II 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I h l k l c l o l P I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 1: 
LOGRADOURO 1~101s 1 3 ~  1 Islc-plitlolrclnl 1 ~ 1 ~ 1  ~ ~ l o l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l  Ifl4slrl 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

FONE FAX 

1~~1318161-lalol0l I 1~11il-1:,l5141~15131616~ 1 I  I  1 - 1  I  I  I  I  I  I  I I 
E-MAE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I  I I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO CIDADE 

COORD~ADAS GEOGRAFICAS 
1 I I  l ~ s l / ~ ~ l ~ o l ~ l o ~ ~ ~ l p ~  s 1141101 t 1 3 6 1  31961~ 1. /B 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IR (U ( Q I  IP(O (SI  slçt I  I  ~ l ~ l r ~ I i . t I c ~ I ~ l a  I  (D IA  
BAIRRO 

IoIi I s l r l ~ l i l r l o l  l o l r l  I ~ l ~ l n l c l ~ l  14 
I I c l o l i i ' l q e l i ~ ç ~ R l o l  l , $ ~ l q  
CIDADE 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAIUIRID( Iclo I n l R l ~ l n l  I c l a l ~  1 1  I p I~ l k l b Ip I t  loIsI I G I ~ l f l q n l ~ l ~ / I )  1ç1 / 
MODELO PoTÊNcIA CERTIFICAÇ~~O 

l s I f ' I~b12 l~ l  I  /---+TI I  I  1 1  I  12-151. lOlw~n~Y 1016 I8 l ~ l j  1013 1 
L&<- u- 21- 434~ d i 

FABIUCANTE DA ANTENA 
S 
1 



9-LINHADE SMISSAO 
FABRICANTE 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 . 1  I t l . . l ~ &  lO.l.16131 

Perdas aa linha (PL) 
100 

rCpW 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

Pt = Potência do ti'ansmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

.Obs.: A potência.efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom dever8 ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ,&RICA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(~BV) - 107 + 20 iog 1 = 84q4 ( d ~ p )  / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS JNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I I 
13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

REG.CREA ENDEREÇO 

I ~ I ~ I J I ~  I ~ I ~ I J I  Inlulfil IRIQP- P I I D I ~ - 1  I ~ l ~ l ~ l o l  I 4  vil/1 1 I I I I I 
BAIRRO 

I I I I I I I I I I I/r/l@lQlol I/hlc-lxl~lebl I I I 
CIDADE UF 

Ivl/ lLIf l I  Ivleltlwlfll I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
TELEFONE FAX 

liir] 

E-MAIL 
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Declaro para os devidos fins que o terreno proposto para a instalação da 
ASSOCUÇÃO DE IOFUSÃO COMUNIT r DE PIAÇU - ARCOP 
encontra-se a uma altitude d e 3 7 8 ~  ao nivel do mar e está cidade encontra-se cercada por 
um relevo bastante irregular. Portanto para atender o item -8.2.7.1.1 da Norma 
Complementar, foi feito um levantamento das cotas num raio de 4,0K&~~odendo . ___ ser 
observado no quadro abaixo, sendo assim, analisando o quadro, podemos concluir que 
não haverá problemas quanto il interferência do sinal fora da área pretendida. 

Sem mais, fírmo o presente. 

Piaçu, 29 de outubro de 2010. 

Eng. Eletricista 
&A-ES: ES-013353m 



"ELEIROIVU Antena Bipolo DPOãB / 
ANTENA DIPOLO DE MEIA ONDA 

A antena dipolo de meia onda modelo DPOdB foi projetada para a execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária em freqüência modulada. Esta antena possui modo de polarizaçtlo linear vertical ou horizontal de acordo com o 
projeto da estação. Obs: O cabo da antena devera seguir preso ao braço desta, até! o 
suporte como na foto a seguir, 

Antena DP OdB TELETRONIX- 
i> 
C14 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1 071 

3 

Antenaíl-ipo: Ganho: BW: f 
DIPOLO DE Yi ONDA 

Freqüencia: 
Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz 

O dBd 
Modelo: 

DP OdB 

Max. 2 MHz 



mLEIR6WU Antena Diaolo DPOdB 

Antena Dipolo de % onda(0dB 
Pcabela de dimensionamentos da antena. 

Fio do garna(Crn) I: 

Auad Correa Equipamentos f letr6nico.s Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 

CARACTER~STICAS ELÉTRICAS E MECANICAS 
Antenflipo: 

DIPOLO DE !h ONDA 
Freqüência: 

Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz 

Ganho: 
O dBd 

Modelo: 
DP OdB 

B W  
Máx: 2Mhz 



VEL1FjrRC)MIX Antena 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DP OdB C- / 
Plano: HORIZONTAL; Esc. 13 ,  Ght = 1 ,O 90' 

ivre de qualquer obstaculo a 10 metros de 

Dipolo DPOdB 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471 -1 071 

-- 

I 

~. , > 

,(;;:.<:, . ;-, 

<~ ' s*,.- , o . .  , ",,..&L 
:JJ Ri?':!lr. 
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1ELEIROIVIX Antena Dipolo DPOdB 
"i. ? 

.. 
SYk' " 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPOdB 

Plano: VERTlCAL; Esc. 1 :I Ejivt = 1 ,0 

I O 0  

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modêlo: DP OdB / 
Tipo: Antena DIPOLQ de 112 de onda, 
Polariza~ão: Linear (VERTICAL), / 
Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retorno: > I8  dB'S 
Ganho: O dBd 
Ght: 1,O 
Gvt: 1,o 

,'- 
Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 



TELETROUIX Antena Dipolo DPOdB 

P@r@a Po>r Retomo x FwMnola 

Observação: PERDA POR RETORNO X FREQUENCIA para antena ajustada para operar em 100MHz. 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) -3471-1071 I 

Diagrama de Perda por Retorno x Freqüência 
AntenaiTipo: 

DIPOLO DE ?h ONDA 
Freqüência: 

Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz 

Ganho: 
O dBd 

Modelo: 
DP OdBd 

BW: 
Máx: 2Mhz 



SUNICAÇ~ES 

ES CORDEIRO 

VIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - SUBSTITUTO 

ISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3 O  ANDAR 

9 300 - BRAS~LIA-DF 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
-5. . o  COTA NQ 261/2010/DPWCGCEICO~JUR-MC/AGU 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessj.~a&? 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . L- CD 

./e. 
PG> 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços .&: - 3" 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaG disposições legais. 

CONS1DERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidges relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio oordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunic conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 

I 
~ s ~ l a n a d a  dos Ministérios, - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351331 11-6602 Email: conjur@rnc.gov.~ - 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARICA DE SERVíÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 
-4. 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIAÇU - 
ARCOP 

Localidade: NIUNIZ FREIRE - DISTRITO DE PIAÇU 

UF: ES 

Processo: 53000.038431108 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 255 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalizagão RADAR. 

Brasília, 0 1 de dezembro de 2010. 

r\ 

I 

Analista ISIAPE: 23 127 14 i 



@5 ,C0 o,. 
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
,o ZZ . ,Fi~sf% LO 

----. C-Jz 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO . '#, :R 
."a-. "'ga , 

Referente Ofício no -- /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processono $ 3  c-0Q . 0 3 â q  34 \ o 2 Localidade: ç n e ~ ,  - '- & 
0; + h d .  0 

/ 

Entidade: & C d ~ b ' &  ,&, - 
/ '  

- 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

9 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-)kCpmpridp parcialmente, restando a apresentação dq seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 

- C3 ' ~ u m ~ r i d k s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) -.ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

1 Brasilia, / Analista responsável: ,. 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
a) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

&k -4 ' d a  3 0, / r y v * v - K 2 4 . 4  h %.a,& - '  

'fl 



. . 
CNPJ - FLS. 
.ESTATUTO SOCIAL' - F'LS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

p 
? .: 

. ( 

. DIRETORIA: VALIDA. ATÉ: 3.8 / 190 1 . 2  MANDATO: '03 ANOS - ART. . . 

' MEMBROS FLS. 

1 
irasilia, I / LÕ Analista iesponsável: . , 7?GJJ&d!. =- -- 
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~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇÕES :$ .*; Rubw -&$: 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE CORIETNICAÇÃO ELETRÔNICA .+ 

DEPARTANENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 9. m 33 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3-6 G 5 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
José Carlos Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP 
Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 -Distrito de Piaçu 
29.386-0001 Muniz Freire I ES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.038431/08, na localidade de 
Muniz Preire -Distrito de Piaçu- ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a 
V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPFlCGCE/CONNJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 



Ao Senhor 

Carloç AI berto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

Senhor Diretor, 

Conforme SolicitaÇao apresentada atravhs do Oficio 
766512010If3ADCOMIDOSlSSCE-MC, estamos enviando toda documentação 
solicitada para verificação da idoneidade dos dirígentes da ARCOP. 

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição desse brgão para 
qualquer dúvida elou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 1 
i 

. -  - - - .  



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MUNIZ FREIRE 
CARTÓRIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D O  D I S T R I B U I D O R  

JOSÉ CARLOS 

BRASILEIRA 

994.433.847-87 

873.353 

F ãe: MANOELINA FERREIRA DA SILVA 

Pai: IGNORADO 

CERTIFICO e dou fé que, consultando o Sistema de Gerenciamento - - Processual de 1" 

Instância (E-Jud) NADA CONSTA contra o solicitante acima identificado. 
--------. 

Muniz Freire, ES, 22 de dezembro de 2010. 13:25 

Contador - mat. 203408-96 

. Esta certidão abrange somente os processos e procedimentos distribuidos nesta comarca. 
, Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 

Endereço: Fórum Juiz Nilson Feydit - Rua Pedro Deps, 54 - 29380 O00 - Muniz Freire, ES Tel: (28) 3544-1398 





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MUNIZ FREIRE 
CARTÓRIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D O  D I S T R I B U I D O R  

bome: GILCÉA LOPES MACHADO 1 

BRASILEIRA 

813.255.847-20 

702.140-ES 

DERLI LOPES 

Pai: GILSON SOARES MACHADO 

i" atureza da Certidão: CRTMINAL 

CERTIFICO e dou fé que, consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de 1 I 
Instância (E-Jud) NADA CONSTA contra o solicitante acima identificado. 

-.' 

I ~ u n i z  Freire, ES, 22 de dezembro de 201 0. 13:25 

Analista Judiciário Especial 

Contador - mat. 203408-96 
Observações: 
1. Esta certidão abrange somente os processos e procedimentos distribuidos nesta c 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do s 
3. As informações e certidão de atos judiciais, policiais e administrativos referentes a crianças e adolesce 
infratores serão fornecidas exclusivamente pelas Varas da Infância e Juventude (art. 143 e 144 da Lei 806911 
- ECA). 
4. Validade da Certidão: 30 dias 
5. Certidão expédida gratuitamente (consulta feita pela INTRANET) 

I I 
Endereço: Fórum Juiz Nilson Feydit - Rua Pedro Deps, 54 - 29380 000 : Muniz Freire, ES Tel: (28) 3544-1398 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE .MUNIZ FREIRE 
CARTÓRIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D O  D I S T R I B U I D O R  

OSVALDO SANTESSO FILHO 

BRASILEIRA 

734.715.937-72 

6 1 1.520-ES 

ALDAIR FERNANDES SANTESSO 

F ai: OSVALDO SANTESSO 

atureza da Certidão: CRIMINAL 

e dou fé que, consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de 1 

nstância (E-Jud) NADA CONSTA contra o solicitante acima identificado. 

l ~ u n i z  Freire, ES, 22 de dezembro de 2010. 13:25 I 

S 
Analista Judiciário Especial 
Contador - mat. 203408-96 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MUNIZ FREIRE 
CARTÓRIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR 

C E R T I D A O  D O  D I S T R I B U I D O R  

ome: 

CPF: 

Mãe: 

ZEONY FILGUEIR 

BRASILEIRA 

881.103.467-15 

756.400-ES 

AS DA SILVA 

CLEMILDA FILGUEIRAS DA SILVA 

ai: JOÃO BATISTA DA SILVA 

e dou fé que, consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de 1 

nstância (E-Jud) NADA CONSTA contra o solicitante acima identificado. 

( ~ u n i z  Freire, ES, 22 de dezembro de 201 0. 13:25 I 

Analista Judiciário Especial I 
Contador - mat. 203408-96 

Observações: 
1. Esta certidão abrange somente os processos e procedimentos distribuidos nesta co 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. As informações e certidão de atos judiciais, policiais e administrativos referentes 
infratores serão fornecidas exclusivamente pelas Varas da Infância e Juventude (art. 14 
- ECA). 
4. Validade da Certidão: 30 dias 
5. Certidão expedida gratuitamente (consulta feita pela INTRANET) 

I I 
Endereço: Fórum Juiz Nilson Feydit - Rua Pedro Deps, 54 - 29380 000 - Muniz Freire, ES Tel: (28) 3544-1398 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MUNI2 FREIRE 
CARTÓRIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D O  D I S T R I B U I D O R  

IVAN DOS SANTOS 

BRASILEIRA 

015.376.697-29 

1.760.583-ES 

ãe: ZENIR DOS SANTOS GOÇALVES 

ai: JAIR GONÇALVES 

r atureza da Certidão: CRIMINAL 

ICERTIFICO e dou fé, que, consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de lal 

nstância (E-Jud) NADA CONSTA contra o solicitante acima identificado. 
- .-- -- 

( ~ u n i a  Freire, ES, 22 de dezembro de 2010. 13:25 I 
DA'WJPPINH~IRO SOARÉS 
Analista Judiciário Especial 

Contador - mat. 203408-96 
//- 

--- 
Observações: i 

1. Esta certidão abrange somente os processos e procedimentos distribuidos nesta comarca. 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor 
3.  As informações e certidão de atos judiciais, policiais e administrativos referentes a crianças e adolescente 
infratores serão fornecidas exclusivamente pelas Varas da Infância e Juventude (art. 143 e 144 da Lei 80691199i 
- ECA). 
4. Validade da Certidão: 30 dias 
5. Certidão expedida gratuitamente (consulta feita pela INTRANET) 

I I 
Endereço: Fórum Juiz Nilson Feydit - Rua Pedro Deps, 54 - 29380 000 - Muniz Freire, ES Tel: (28) 3544-1398 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MUNIZ FREIRE 
CARTÓRIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR 

ome 3 ! HILTON GOMES DE OLIVEIRA 

BRASILEIRA 

861.391.507-87 

105.065-ES 

DIVINA MARIA GOMES 

ai: JOSÉ GOMES 

patureza da Certidão: CRIMINAL I 

CERTIFICO e dou fé que, consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de 1" 

nstância (E-Jud) NADA CONSTA contra o solicitante acima identificado. C c----------- 

uniz Freire, ES, 22 de dezembro de 2010. 13:25 &,--a --jFpr,@-- - --, 

DA D INHBIRO  SOA^^ 
Analista Judiciário ~ s ~ e c i a l  1 I 
Contador - mat. 203408-96 

Observações: ---- 
1 .  Esta certidão abrange somente os processos e procedimentos distribuidos nesta co 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do se 
3. As informações e certidão de atos judiciais, policiais e administrativos referentes a crianças e adolescente 
infratores serão fomecidas exclusivamente pelas Varas da Infância e Juventude (art. 143 e 144 da Lei 8069/1991 
- ECA). 
4. Validade da Certidão: 30 dias 
5. Certidão expetlida gratuitamente (consulta feita pela INTRANET) 

I I 
Endereço: Fórum Juiz Nilson Feydit - Rua Pedro Deps, 54 - 29380 000 - Muniz Freire, ES Tel: (28) 3544-1398 



Certidões Internet. Page 1 of 1 

PODER HJDICIÁRTO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESPÍRITO SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.00129752 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

JOSÉ CAIUOS FERREIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 994.433.847- 
87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo. 
-ii-i 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante. 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http:lL=vw=jfesj,~s~.b.r); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 29/12/2010 , às 15h49min. 

Seção de Expedição de Certidões 

- 
Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I %lrnpri 



Certidões Internet 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 
Consulta realizada em 29/12/2010 às 15:52 h. 

Page 1 of 1 

Número da Certidão: 2010.00129752 

Nome: JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA 

CPF: 994.433.847-87 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 29/12/2010, às 15:49 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial I Emitir Certidão I Confirmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão já requerida 



tidões úiternet 

PODER JUDICIÁR.IO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICIÁRIA DO ESP~NTO SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.00127107 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ANTONIO RONALDO PESSIN, ou vinculado ao CPF: 002.356.867-43, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo, 
/-".----' 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 18/0 1/2005; 
b) a informaqão do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www.ifes..ius.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 17/12/2010 , às 17h04mh. 



rtidões Internet 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 
Consulta realizada em 17/12/2010 às 17:06 h. 

Número da Certidão: 2010.00127107 

Nome: ANTONIO RONALDO PESSIN 

CPF: 002.356.867-43 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 1711 2/20 10 às 17:04 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial I Emitir Certidão I Confitmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão já requerida 



-tidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICIÁRIA DO E S P ~ T O  SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.00127106 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

GILCÉA LOPES MACHADO, ou vinculado ao CPF: 813.255.847-20, 

N A D A  C O N S  stiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (ht tp://www..i fes,ius.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 17/12/2010 , às 16h57min. 

Seção de Expedição de Certidões 



tidões Internet 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 
Consulta realizada em 17/12/2010 às 17:Ol h. 

. 

Número da Certidão: 20 10.00127106 

Nome: GILCÉA LOPES MACHADO 

CPF: 813.255.847-20 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 17/12/2010 às 1657 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial ( Emitir Certidão I Confirmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão j á  requenda 



Zertidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.00127046 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

OSVALDO SANTESSO FILHO, ou vinculado ao CPF: 734.715.937-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo. 
- -1 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www..i fes..ius.br); 
d) a autentica950 poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

i 

Vitória - ES, 17/12/2010 , às 15h06rnin. 
I 



Vertidões Internet 

Número da Certidão: 2010.00127046 

Nome: OSVALDO SANTESSO FILHO 

CPP: 734.715.937-72 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 17/12/2010 às 15:06 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial I Emitir Certidão I Confirmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão j á  requerida 



ri-tidões Internet 

PODER JUDICIÁRD 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICL~RIA DO ESPÍRITO SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.001271 10 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ZEONY FILGUEIRAS DA SILVA, ou vinculado ao CPP: 881.103.467-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo. 

Observaqões: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 1810 112005; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante . 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www..i fes..ius.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 17/12/2010 , As 17h08min. 

Seção de Expedição de Certidões 



'ertidões Internet 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 
Consulta realizada em 1711 212010 às 17:09 h. 

. 

Número da Certidão: 2010.001271 10 

Nome: ZEONY FILGUEIRAS DA SILVA 

CPF: 881.103.467-15 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 17/12/2010 às 17:08 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial I Emitir Certidão I Confirmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão j á  requerida 



Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FJIDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRTA DO ESPÍRITO SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.001271 17 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

HILTON GOMES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 861.391.507-87, 

N A  D A C O N S T A  na Justiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do No do CPWCNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (ht tp://www.ifes.ius. br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no mfiximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 17/12/2010, às 17h17min. 



Certidões Internet 

,-a, 11 .shbrm 11 
Confirmação da Autenticidade da Certidão c2 -. 

*aa, sjn 1 
Consulta realizada em 17/12/2010 às 17:19 h. 11 

11 

Número da Certidão: 2010.001271 17 

Nome: HILTON GOMES DE OLIVEIRA 

CPF: 861.391.507-87 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 17/12/2010 às 17: 17 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial I Emitir Certidão I Confirmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão j á  requenda 



ertidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICL~RIADO ESP~RTTO SANTO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.001271 11 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

IVAN DOS SANTOS GONÇLVES, ou vinculado ao CPF: 015.376.697-29, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
44312004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www.j fes.]us.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 17/12/2010 , às 17hl lmin. 

Seção de Expedição de Certidões 



Confirmação da Autenticidade da Certidão 
Consulta realizada em 17/12/2010 às 17: 12 h. 

Número da Certidão: 2010.001271 11 

Nome: IVAN DOS SANTOS GONÇAL,VES 

CPF: 015.376.697-29 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, em conformidade com os dados acima, em 17/12/20 10 às 17: 1 1 h. 

Resultado: NADA CONSTA. 

Página Inicial I Emitir Certidão I Confirmar Autenticidade de Certidão I Imprimir Certidão j á  requerida 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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~omy,. 
c,? . .. "%, 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa i:? 
G -2.83 ...-'3 

Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento .A 

~JRL&~*&& $3 
Gerência de Licitação A :$ o '3 

Data/Hora: 12/01/2011 17:02:47 ~ b , ~  

Relatório de MDCOM - Plano de Referência 
UF: ES Município: Muniz Freire 

Município Canal 

Muniz Freire 200 

Usuário: - Data: 12/01/2011 Hora: 17:02:47 

Freqüência 

87,9 



E- 

i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO $R&, @-: $ --.- 
ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADGOM %a 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038431108 LocalidadelUF: Muniz Freire - Vila PiacuIES 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
2 

Distância A:B 0.08 
( IBGE ) I 

I 
I Processo I 

Latitude: 20S201 O 203201 2 

Longitude 41 W2331 41 W2329 

I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

A 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2. 
-- 

Endereço da Antena Proposta 

4. 

Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Distrito de Piaçu 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

I 5. 

6. 

7. 

8. 

( 10. (Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 

2.4. 

- 

Endereço do Studio 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

1 12. I conclusão da Análise I 

Rua Nossa Senhora da Conceicão. no 55 - Distriio de Piacu 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

I 
I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

I 
Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Distrito de Piaçu 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
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TERIO DAS ÇOIMUNI~ÇÓES 
< ;;, 286 :.; 

.- , .. C: 
I-. .f 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO R e:% , &C? 

. DE~ARTAMENTo DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO .-+ C;: - '*3?t .-,?--.i 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE E~LIG~NCIAS i /  11 
p mM- 333'58 /h I, 

& 03/63/dg7-& 1 
Referente Ofício no ~6 C 1 -h3 /O -íRADCOM/DOS/SS CE-MC de -- 08 /I& / -4 (.O I1 

! 

Processono 3 3 &0h> . IU 3 8 ii 4 ! /o 8 Localidade: 
' 

2 'L&& dK, Entidade: &-C--( dyc-3 6 /A--- 

. .  . + - n c,,~r. 
/ 

, .  Ot) dnica entidade no local ou; ' 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

EXIGÊN~AS TÉCNICAS: ' ' 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-)+Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ío abaixo descrita: 
s) '~um~riçlas integraímente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABEITADA 

Brasília, /. OL Analista responsável: i 
i 
i 

(;)_i_) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas pfcialmente, restando a apresentação da seguinte doc-ntação: 

Observações: 



. . 
CS\raJ - FLS. 

.ESTATUTO soem' - ns. . 

ATA DE PUNDAÇ~OICONSTIT~ÇÃQ -.F'L§. 

ATA DE ALTERA~$OJDE~ÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , . . . 
( ,  . . 

-.-- ./ . _ ,.%i 
t . I  z- 

D&oara: VAL~A-ATÉ* .-- 28 i& I g~ 141 MANDATO:=~OS - ART. - ' 
, . 

' MEMBROS J%S. 

Brasília, \ \ / 0 i i 2 - 3  \, Analista &spon~ável: 
4 .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ T K R I A  

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.038431/08, protocolizado em 02/09/08. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, 

município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu, Estado do 

Espírito Santo; 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu, inscrita no CNPJ sob o número 

09.636.983/0001-21, no Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Nossa Senhora da 

Conceição, no 55 - Vila de Piaçu, município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 25/08/08 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as I 
Il interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu , i 

Relatório Final- Processo no 53000.038431/08, Local: Muniz Freire -Distrito de Piaçu - , UF: ES 
1 de7 



interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELATORIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Distrito de Piaçu, no 

Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, de coordenadas geográficas em 

20°20'11"S de latitude e 41°23'31"W de longitude, já transformadas para o formato exigido. 

Vale salientar que, antes mesmo da realização da primeira análise, a entidade aferiu suas 

coordenadas, tendo mantido o endereço anteriormente indicado, conforme declaração à fl. 

108 dos autos. 

6 .  A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 151, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "o" e 

da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, certidões 

dos dirigentes associativ~s~ relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 

cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA n O , ~ )  
C-11 

Relatório Final - Processo no 53000.03843 1/08, Local: Muniz Freire - Distrito de Piaçu - , UF: ES 
2 d e 7  



+r. 64 
.5;k( 

26 1/20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do proj e& - çt3' 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 155 a 

282). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 247 e 248, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadComyy, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 285. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que, ao final, a entidade aferiu suas coordenadas, tendo mantido o endereço 

previamente informado, conforme disposto nos itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O1 a 286 dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da ~ o r m a  Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
5) certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Relatório Final -Processo no 53000.038431108, Local: Muniz Freire -Distrito de Piaçu - , UF: ES 
3 de7 



$ ?  , $  

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem c o m 8 ~ e  . 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome : Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu - ARCOP 

quadro diretivo 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Distrito de Piaçu, Município de 

Muniz Freire, Estado do Espírito Santo; 

NOME DO DIRIGENTE 

José Carlos Ferreira da Silva 

Antônio Ronaldo Pessin 

Gilcéia Lopes Machado 

Osvaldo Santesso Filho 

Zeony Figueiredo da Silva 

Ivan dos Santos Gonçalves 

Hilton Gomes de Oliveira 

0 coordenadas geográficas 

20°20' 10"s de latitude e 41 "23 '3 1"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadComy' - 8. 

285, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 247 e 248, e 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretária 

Tesoureiro 

Diretor Cultural e de 
Comunicação Social 

Diretor de Patrimônio 

Diretor de Operações 

que se referem à localização da estação. 
i - 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devid&qFn8 ! 
. t , 

UJ instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, g' de janeiro de 201 1. c-) 
~eia tor  dd conclusão Jurídica 

De acordb. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 37 de janeiro de 20 1 1. 

$C&% &s b i x A  JúNIoR 
Co denador de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, &'<de janeiro de 201 1. 

DERME&$&A J~NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo o Relatório n-13 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 9 L de janeiro de 201 1. 

UERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final - Processo no 53000.03843 1/08, Local: Muniz Freire - Distrito de Piaçu - , UF: ES 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Muniz Freire - Distrito de Piaçu 

I \ 

Brasília, @ de janeiro de 2011. 

Responsável: F% *-iy,< -c.-= <. -+- 
Si pe: 2312714 i( 

UF: ES 

Relatório Final -Processo no 53000.038431/08, Local: Muniz Freire - Distrito de Piaçu - , UF: ES 
6 de 7 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
No DO PROCESSO: 53000.038431/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ia 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1.3 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA i -# 

PARECER N~311/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NW3000.038431/2008 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de Muniz Freire- Distrito do Piaçu- Estado do  
Espírito Santo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos d e  Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do  
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de  Muniz Freire- Distrito d o  Piaçu- 
Estado do Espírito, O Aviso de Habilitação concernente a localidade e m  questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, com te rmo final e m  
26  d e  junho de 2009. . . 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 1 0  de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral d'a União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, órgão adminktrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela prati 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entl 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministéri 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
dispensa, de licitação". 



Continuação do PARECER NQ 311/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de  serviço de  radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de  
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária, 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de  radiodifusão, bem como a própria Administração Pública e m  si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de  Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últ imos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que e m  face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últ imos 5 (cinco) anos. 

8, Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e m  questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse e m  executar o Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento d o  Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de  3 de junho d e  1998, 
vejamos: 

demonstrando seu interesse, indicando a área 
prestar o Sen/iço e solicitando a designação 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, e 
preceitos da Lei no 9.612, 19  de fevereiro de 1998, do Regul 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, d 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 
de  1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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'5 2 
11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse nG 

6 ,  

r i' 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o i tem 3 do Relatório nQ ' i .  p i ' b 9  

013/2011/RADCOM/DEOClSCEIMC ( fls. 287). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de  acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
ol3/2011/RADCOM/DEOC/SCElMC ( fls. 2871292). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que e m  face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de  fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D, Ministério Público Federal reste completa. 

17, Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de  Serviços e m  seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando e m  conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do  art, 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18.  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art, 233 da Constituição 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento d 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao t 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. . ,.?v . i*drr. \J 
i 3  
i 2 . d f F  

* .,:~y"v'i" 

MARI A DE ALMEIDA 

Coordenadora Ju são Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração 

Em, 1'510 4 12011. 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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PUBLICADO NO D~E~&~&'>:. 

PORTARIA N U  3 3 ,  DE 13  DE JUNIB DE 201 1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodiiùsão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03843 1/08, resolve: 

Art. 1Wutorgar autorização a Associação de Radiodifusão Comunitária de Piaçu 
- ARCOP, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, no 55 - Vila de Piaçu, Município de 
Muniz Freire - Distrito de Piaçu, Estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela ~ e i  n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nosmas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20' 20' 10" S e longitude em 41" 23' 31" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO IBEWAWBO SILVA 9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 233, de 13/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 15/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

ITÁRIA DE PIAÇU - ARCOP a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Piaçu/ES, consoante com o disposto no 9 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.038431/08, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, Li; de junho de 20 1 1. 

i .3 cl;i-J ~ic;O-\k:*L/\. 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, / 6 de junho de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 s 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 3 7 120 1 1lGM-MC 
Brasília, 0 2 de i g o  s t o  de 20 11. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119,714, de 3 de janeiro de 
2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

(8 
Coordenador-Geral 
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